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(11) 2244-7768 - 
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22447738  
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PRODUTOS  

EQUIP%  PARA BOMBA DE INFUSO 

RESPOSTAS  

Reston° tie disnmeinefjocioçan 

Código: Lote 01 

Quantidade: 1  

Status: Rears()  

Valor inicial: 1.388.500,0000 
• SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Melhor lance: 1'150'000,0000 (20/07/22 09:14:43) 

0e12.ilirei CiO lote 
Menor Valor negociado: 

SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1.135.000,0000 (20/07/22 09:41:09) 
SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Aguardando Validação de Intenção de Recurso  
Arrematante: 1.135.000,0000 

(Mims  corooro SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

11  Marca: nos itens Embalagem com: 1 
Informado no disponivel 

Obs.: 

mego Referénelm Beneficio (última compra): COO Wo 

Data: 05/07/2022 prego: 1.3138.500,0000  Beneficio (valor inicial): 10,26 ./0  

Recursos Beneficio (prego 
referfincia): 

n  „ n, 
-•° 

Habilit. Inten. 

1 1 

DOCUIDefilDS  

Recursos 

0 

HiStDrieD  

Con. Rat. 

0  Detoliws complains Vakim fritomAo 

• 

• 

www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/abreDetalhePregao.do 2/2 
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R.  Cap.  Argemiro Monteiro Vanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 
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COMUNICADO 05  

Ref.:  Manifestação do interesse de recorrer do Resultado do Pregão 

Eletrônico n° 102/2022. 

Prezados Senhores: 

Após a divulgação do resultado de julgamento do Pregão Eletrônico em tela, a 

empresa "Laboratórios B.braun S.a", manifestou intenção de interpor recurso 

contra esse resultado de julgamento. 

Desta forma, por estarem presentes os pressupostos recursais exigidos, quais 

sejam, sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação 

tempestividade, ficou concedido, nos termos do artigo 33, caput, do Decreto 

Municipal 1.235/2003, o prazo de três dias Citeis  para apresentação formal das 

razões recursais. Ainda, caso não haja a devida manifestação da empresa 

recorrente, esta terá seu direito precluso. 

Outrossim, ficam cientes e intimadas, desde já, as demais empresas para que, 

após findar-se o supracitado prazo, apresentem, em igual período, as 

contra rrazões. 

». Prazo para apresentação formal das razões de 

recorrer: Até o dia 19/08/2022; 

Prazo para apresentação das contra rraz6es: De 

22/08/2022 às 08 h até o dia 25/08/2022. 

Curitiba, 16 de agosto de 2022. 

Mirelle Pereira Fonseca  

Pregoeira 

Página 1 de 1 



16/08/2022 15:22 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

Pregão sem registro de prego 
Recursos do Item do C-reião 27415 

Contratação de empresa para aquisição de equipos para bomba de infusão 

 

Produto Código Q de  

EQUIPOS PARA BOMBA DE INFUSÃO 

 

Lote 01 

 

Habilitação de Fornecedor 

20/07/2022 09:42:59 

SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rua Venda da Esperança, no 162 - Socorro 
04763-040 -  SAO  PAULO-SP 
(11) 2244-7768 - licitacao@samtronic.com.br  - 011 22447738  

WORM'  

ficlara0o de Vencedor 

Resolveu-se por classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa respeitou todas as condições editalicias, seja quanto a t  
entrega de documentos, seja quanto aos requisitos técnicos, conforme os documentos de análise técnica em anexo. 

15/08/2022 16:15:57  Fase Inicio Fim 

Tempo de Intenção de Recurso 15/08/2022 16:15 16/08/2022 12:00 

Fim Fase Inicio Fim Fase Inicio Fim Fase Inicio 

Tempo de 16/08/2022 19/08/2022 Tempo de Contra 22/08/2022 25/08/2022 Tempo de Julgamento Tempo Tempo 
Recurso 15:20 17:00 Razão 08:00 17:00 Recurso Indeterminado Indeterminado 

Intenção de Recurso 

16/08/2022 11:58:14  Laboratórios B.braun S.a 
Av. Eugênio Borges, 1092 E Av. Jequitiba, 09 - 
Arsenal 
24751-000 -  SAO  GONCALO-SAO GONCALO 
(21) 2602.3176 - ana_claudia.silva@bbraun.com  - 
(21) 2602-3207 

 

0 edital solicita "taxa de fluxo com precisão volumétrica de, no  minim,  95% 
durante um tempo mínimo de 72hr5 de uso continuo do mesmo equipo". 
Acontece que o equipo da marca declarada vencedora tem a validação de 
somente 24hr5, não atendendo as especificações do edital. As razões serão 
melhores descritas no recurso. 

 

Intenção Aceita Julgamento: Por estarem presentes os pressupostos recursais exigidos, quais sejam, 
sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação 
tempestividade, ficou concedido, nos termos do artigo 33, caput, do Decreto 
Municipal 1.235/2003, o prazo de três dias úteis para apresentação formal 
das razões recursais. Ainda, caso não haja a devida manifestação da empresa 
recorrente, esta terá seu direito precluso. 

     

www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/pg_cp_visualiza_detalhes_recurso.jsp?prg_id=27415&tipo=SR&prgi_id=210727 1/1 



13/09/2022 17:15 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas OD, 
Pregão sem registro de prego 
Recursos do Item do Pregão 27415 

       

Contratação de empresa para aquisição de equipos para bomba de infusão 

  

         

         

         

Ecd oTpos PARA BOMBA DE IilFUSA0 

Habilitação de Fornecedor 

20/07/2022 09:42:59 

SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rua Venda da Esperança, no 162 - Socorro 
04763-040 -  SAO  PAULO-SP 
(11) 2244-7768 - licitacao@samtronic.com.br  - 011 22447738 

aragao de Vencedor 

Resolveu-se por classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa respeitou todas as condições editalicias, seja quanto a 
entrega de documentos, seja quanto aos requisitos técnicos, conforme os documentos de análise técnica em anexo. 

15/08/2022 16:15:57  Fase Inicio Fim 

Tempo de Intenção de Recurso 15/08/2022 16:15 16/08/2022 12:00 

Fase Inicio Fim Inicio Fim Fim Fase Fase Inicio 

Tempo de 16/08/2022 19/08/2022 Tempo de Contra 22/08/2022 25/08/2022 Tempo de Julgamento Tempo Tempo 
Recurso 15:20 17:00 Razão 08:00 17:00  Recurso Indeterminado Indeterminado 

frTle*rwv:11, . 

Intenção de Recurso 

16/08/2022 11:58:14 

Intenção Aceita 

Laboratórios B.braun S.a 
Av. Eugênio Borges, 1092 E Av. Jequitiba, 09 - 
Arsenal 
24751-000 -  SAO  GONCALO-SAO GONCALO 
(21) 2602.3176 - ana_claudia.silva@bbraun.com  - 
(21) 2602-3207 

Julgamento: 

O edital solicita "taxa de fluxo com precisão volumétrica de, no  minim,  95% 
durante um tempo mínimo de 72hrs de uso continuo do mesmo equipo". 
Acontece que o equipo da marca declarada vencedora tem a validação de 
somente 24hr5, não atendendo as especificações do edital. As razões serão 
melhores descritas no recurso. 

Por estarem presentes os pressupostos recursais exigidos, quais sejam, 
sucumbencia, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação 
tempestividade, ficou concedido, nos termos do artigo 33, caput, do Decreto 
Municipal 1.235/2003, o prazo de três dias úteis para apresentação formal 
das razões recursais. Ainda, caso não haja a devida manifestação da empresa k 
recorrente, esta terá seu direito precluso. 

Recurso 

NÃO INFORMADO 
NO TEMPO 

CONCEDIDO 

Laboratórios B.braun S.a 
Av. Eugenio Borges, 1092 E Av. Jequitibá, 09 - 
Arsenal 
24751-000 -  SAO  GONCALO-RJ 
(21) 2602.3176 - ana_claudia.silva@bbraun.com  - 
(21) 2602-3207 

www.publinexo.com.br/publinexoisp/pregao/pg_cp_visualiza_detalhes_recurso.jsp?prg_id=27415&tipo=SR&prgi_id=210727  1/1 



Compras  
Rua Lothdrio Boutin, 90 

Pinheirinho — Curitiba/PR 
81.110-522 
3316-5942 

compras@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Memorando n° 190 — Compras 12 de setembro de 2022. 

De: Coordenadora de Compras/Feas 

Para: Comissão Permanente de Licitação/Feas — MireIle Pereira Fonseca 

Referente: Pregão Eletrônico n° 102/2022 - Feas 

Prezada, 

Tendo em vista a intenção de recurso apresentada pela empresa 

LABORATÓRIOS B.BRAUN S.A.  informo que: 

- Conforme consulta no catálogo da empresa Samtronic através do  site  da 

Anvisa o equipo Icaset atende todas as especificações do Edital. 0 manual do equipamento 

Icatu S ofertado traz na página 144 a seguinte informação sobre o tempo de uso dos 

equipos: 

"Após a abertura da embalagem original e inicio da utilização do descartável, o modelo 

AMISET® pode ser utilizado dentro de um período máximo de 96 (noventa e seis) horas*, 

desde que haja a substituição do trecho instalado na bomba a cada 24 (vinte e quatro) horas 

de uso continuo (sem abertura da linha ou desconexão do acesso venoso do paciente). Já o 

modelo ICASET® pode ser utilizado dentro de um período máximo de 72 (setenta e duas) 

horas* em uso continuo (sem abertura da linha). Durante este período, a Samtronic garante 

que sejam mantidas as características do descartável, garantindo assim, a segurança no 

uso do produto;" 

Desta forma,  opino pelo não acatamento das razões apresentadas na 

intenção do recurso,  mantendo-se a decisão originalmente exarada. 

Atenciosamente, 

-yvt.) -Y-f-VOlitu-Ykh 
Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras Feas 

Vab MaTtris 
Coord.deCorWasVeas 

Oatctcola %Ag 
1427 



amirontc  
Bombas de Infusão Peristalticas Lineares icatu 4.0 

Manual do Usuário 

DESCARTA VEIS 
As bombas de infusão icatu S 4.0, icatu S 4.0  Enteral,  icatu S 4.0 intelli, icatu S 

4.0  Enteral  intelli, icatu S 4.0 intelli WiFi, icatu S 4.0  Enteral  intelli WiFi, icatu S 4.0 TCI 
intelli WiFi e icatu S 4.0 PCA intelli WiFi vêm programadas de fábrica para uso com 
os descartáveis Samtronic da família ICASET® e devem ser obrigatoriamente 
utilizadas com os mesmos. 

As bombas de infusão icatu 4.0, icatu 4.0 intelli, icatu 4.0  Intern  WiFi, icatu 4.0 
TCI intelli  WIN  e icatu 4.0 PCA intelli WiFi vêm programadas de fábrica para uso 
com os descartáveis Samtronic da família AMISET®*.  Estas bombas de infusão 
permitem o uso de descartáveis de outros fabricantes destinados a serem utilizados 
em conjunto com bombas de infusão em conformidade com a  EN ISO  8536-
8:2004". Nestes casos, o equipamento deve ser recalibrado (consultor o 
representante local). Estes descartáveis devem ser de boa qualidade, com tubo 
de  PVC  de diâmetro interno 3,0 mm ± 0,1 e externo de 4,2 mm ± 0,1. A dureza do  
PVC  deve estar entre 65 e 70  Shore.  Recomendamos, preferencialmente, o uso de 
descartáveis da marca Samtronic da família AMISET®*. 
*Conforme registros aprovados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa disponível em 
http://www.anvisa.aov.br  
"Em caso de dúvidas, consulte o certificado INMETRO e o Registro do descartável na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária e verifique a sua finalidade. 

LLX ADVERTÊNCIA: 
- O uso de descartáveis fora da especificação acima pode gerar infusões com erro acima da tolerância de ±5%; 
0 As bombas de infusão icatu 4.0, icatu 4.0 intelli, icatu 4.0 intelli WiFi, icatu 4.0 TCI intelli  WWI  e icatu 4.0 PCA intelli WiFi são fornecidas de 

fábrica calibradas para uso com descartáveis Samtronic Familla AMISET®. Para utilizar estas bombas de infusão com outros descartáveis, 
encaminhar seu equipamento ao Departamento de Engenharia Clínica de seu hospital ou a uma Assistência Técnica Autorizada Samtronic 
para realização da calibração necessária; 

. As bombas de infusão icatu S 4.0, icatu S 4.0  Enteral,  icatu S 4.0 intelli, icatu S 4.0  Enteral  intelli, icatu S 4.0 intelli WiFi, icatu S 4.0  Enteral  
intelli WIFI, icatu S 4.0 TCI  intent WWI  e icatu s 4.0 PCA  Intel!!  WiFi devem ser utilizadas unicamente em conjunto com os descartáveis 
dedicados da Família ICASEP; 

o Após a abertura da embalaaem original e inicio da utilização do descartável, o modelo AMISET®  Dade  ser utilizado dentro de um período  
máximo de 96 (noventa e seis) horas*, desde que hala a substituicão do trecho instalado na bomba a cada 24 (vinte e auatro) horas de  
uso continuo (sem abertura da linha ou desconexão do acesso venoso do paciente). Já o modelo ICASET® pode ser utilizado dentro de um  
período máximo de 72 (setenta e duaslhoras* em uso continuo (sem abertura da linha). Durante este período, a Samtronic garante que 

• sejam mantidas as características do descartável, garantindo assim, a segurança no uso do produto; 
Ao final da utilização, os descartáveis envolvidos no processo de infusão devem ser descartados conforme as regulamentações do país 
onde estes produtos se encontram. Possíveis exigências legais adicionais de âmbito estadual e/ou municipal devem ser observadas. Os 
resíduos NitiO DEVEM ser de forma alguma, descartados junto à coleta domiciliar; 
Nunca reutilize um equipo descartável! Reutilizar este equipo poderá resultar em infecções e reações alérgicas ao paciente, além de fluxos 
imprecisos durante a infusão; 

o Estas informações são válidas para os descartáveis Samtronic. Não podemos garantir os mesmos resultados com descartáveis de outros 
fabricantes; 

.) *0 tempo de uso dos equipos deve estar de acordo com as recomendações da CCIH do estabelecimento de saúde ou com a estabilidade 
da solução a ser infundida, mas não deve ultrapassar o tempo aqui descrito para ambos os modelos de descartáveis.  

Rev. 00 - 07/21 Cad. MP06697X  Página 144 de 156 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

,e(fL5  

Memorando 237/2022 — CPL/Feas Curitiba, 13 de setembro de 2022. 

Direção-Geral Feas.  

Ref.:  Análise ao Recurso Administrativo; PE 102/2022; 

Trata-se de análise de intenção de recurso administrativo apresentado 

contra o Resultado do pregão eletrônico em epígrafe, cujo objeto é a "Contratação 

de empresa para aquisição de equipos para bomba de infusão". 

Breve relato 

Sem delongas, informo que a empresa "LABORATÓRIOS B  BRAUN SA"  

recorreu do resultado do certame, alegando que a empresa declarada vencedora do 

certame não atende as especificações técnicas conforme solicitado em Edital de 

Embasamento. 

Decorrido o prazo legal, não houve apresentação das razões formais do 

recurso e contrarrazões. 

Mérito. 

Primeiramente, cabe informar que estão presentes todos os pressupostos 

recursais. Somente uma observação a esse respeito: a despeito de não ter havido 

apresentação das razões formais do recurso, a recorrente, em sua manifestação de 

intenção de recorrer afirmou: 

"0 edital solicita "taxa de fluxo com precisão volumétrica de, no  minim,  
95% durante um tempo mínimo de 72hrs de uso continuo do mesmo 

equipo". Acontece que o equipo da marca declarada vencedora tem a 

validação de somente 24hrs, não atendendo as especificações do edital. As 

razões serão melhores descritas no recurso." 

Pagina 1 de 5 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

rcr 

Ou seja, houve minimamente uma motivação, ainda que brevíssima. 

Sendo assim, passamos à sua apreciação: 

Por se tratar de questão de ordem técnica, encaminhamos ao setor 

técnico responsável, qual seja, Engenharia Clinica e para a Coordenadora de 

Compras da Feas, que assim analisou a proposta dos itens, e através dos 

Memorandos 039/2022 e 003 Farmácia Hiza, classificaram as propostas conforme 

as especificações técnicas exigidas no Edital de Embasamento e assim foi realizada 

a sua aceitação. 

Quanto à análise técnica da intenção de recurso: 

Referente: Pregão Eletrônico n° 102/2022 - Feas 

Prezada, 

Tendo em vista a intenção de recurso apresentada pela empresa 

LABORATÓRIOS B.BRAUN S.A. informo que: 

- Conforme consulta no catálogo da empresa Samtronic através do  site  da 

Anvisa o equipo lcaset atende todas as especificações do Edital. 0 manual 

do equipamento Icatu S ofertado traz na página 144 a seguinte informação 

sobre o tempo de uso dos equipos: 

"Após a abertura da embalagem original e inicio da utilização do 

descartável, o modelo AMISETO pode ser utilizado dentro de um período 

máximo de 96 (noventa e seis) horas*, desde que haja a substituição do 

trecho instalado na bomba a cada 24 (vinte e quatro) horas de uso continuo 

(sem abertura da linha ou desconexão do acesso venoso do paciente). Já o 

modelo ICASETO pode ser utilizado dentro de um período máximo de 72 

(setenta e duas) horas* em uso continuo (sem abertura da linha). Durante 

este período, a Samtronic garante que sejam mantidas as características do 

descartável, garantindo assim, a segurança no uso do produto;" 

Desta forma, opino pelo não acatamento das razões apresentadas na 

intenção do recurso, mantendo-se a decisão originalmente exarada. 

Pagina 2 de 5 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Atenciosamente, 

Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras Feas 

Desta forma, verificou-se que a classificação foi correta e deve 

permanecer. 

Conclusão. 

Por todo o exposto, opino por rejeitar integralmente as razões 

apresentadas na manifestação recursal,  mantendo-se o resultado outrora 

preferido. 

MireIle Pereira Fonseca  

Pregoeira 

• 

• 
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Memorando n* 190 — Compras 12 de setembro de 2022. 

De: Coordenadora de Compras/Feas 
Para: Comissão Permanente de Licitação/Feas — Mirelle Pereira Fonseca 

• Referente: Pregão Eletrônico n* 102/2022  Fees  

Prezada, 

Tendo em vista a intenção de recurso apresentada pela empresa 

LABORATÓRIOS B.BRAUN S.A.  informo que: 

- Conforme consulta no catalogo da empresa Samtronic através do  site  da 

Anvisa o equipo icaset atende todas as especificações do Edital. O manual do equipamento 

tcatu S ofertado traz na página 144 a seguinte informação sobre o tempo de uso dos 
equipos: 

"Após a abertura da embalagem original e iniCi0 da utilização do descartável, o modelo 

AMISETO pode ser utilizado dentro de um  period()  máximo de 96 (noventa e seis) horas*, 

desde que haja a substituição do trecho instalado na bomba a cada 24 (vinte e quatro) horas 

de uso continuo (sem abertura de linha ou desconexão do acesso venoso do paciente). Já o 

modelo IDA  SET®  pode ser utilizado dentro de um periodo  maxima  de 72 (setenta e duas)  

bores' ern  uso continuo (sem abertura da linha). Durante este per/ado, a Samtronic garante 

que sejam mantidas as características do descartável, garantindo assim, a segurança no 

uso do produto: - 

pasta forma,  opino pelo não acatamento des razões apresentadas na • intenção do recurso,  mantendo-se a decisão originalmente exarada. 

Atenciosamente, 

Gkx-kC.: 
Fabharia MartinS. 

Coordenadora de Compras  Fees  

tertinS 

rde Cer0V-a45.2.1 

tssAa'n9 t  oats' 
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ronic Bombos de Infusão Peristaticas tineares icatu 4.0 
Manual do Usuário 

DESCARTAVEIS 
As bombos de infusão icatu S 4.0,  kalif  S4:0  Enteral,  icatu S 4.0 intelli, icatu S 

4.0  Enteral intent,  icatu S 4.0 intelli WiFi, icatu S 4.0  Enteral intern WWI,  icatu S 4,0 TCI 
intelli WiFt e icatu S 4.0 PCA  intern WIFE  vern programadas de fabrica para uso com 
os descartáveis Sarri-IrOnic do fainilia !CASE,* e devem ser obrigatoriamente 
utilizadas  corn  os mesmos. 

As bombas de infusão icatu 4.0,  kaki icatu 4.0.intein WWL icatu 4.0  
ICI Intent  WM e  kaki  .4.0 PCA intelli  WWI  vêm programadas de fábrica para •uso  
corn  os descartaveis Samtrortic da .família AMISErlo. Estas bombas de infusão 
permitem o uso de descartáveis de outros fabricantes destinados a serem utilizados 
em conjunto  corn  bombas de infusão em conformidade com a  EN ISO  85.36--
8:2004", Nestes casos, o equipamento deve ser recalibrado. (consultor o 
representante local). Estes descartáveis devem ser de boa qualidade, com tubo 
de  PVC  de diâmetro inferno 3.0 mm ±. 0,1 e externo de 4,2 mm ± 0,1, A dureza do  
PVC  deve estar entre 65 e 70  Shore.  Recomendamos, preferencialMente, o uso de 
descartaveis da rnarca Samtronic da família AMISErs*". 
"Eton(orme gistros aprovados pela Agência Nacional d Vigilancia Sanitário -  Anvers &snooty& ern  
haalf,www.anvisa.gov.br  
'"Em Casa de dúvides, consulte o certMcada INMETE0 e o.Registra do descartável no Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária e verifique a sua finalidade. 

AMENTENCIA: 
O uso de descartavels rora da especlificacao.acima podeverse Infusões  cam  coa adMe de tolerando de ..9.4 
AI  bombes  de ifilusao•ic eti,1 4,0, icatu 4.0 intelli, icalU 4.0 Inteill  van,  icatu ..4.0 Telinfelti  WWI  e  ¡COW  4.0 PCAllifelli virrtoe temedele* de 
labtico et:libraries paro US0  cam  descartáveis Somiranic f  amnia  AMISET.,•Pora  Utilizer  estes bombas de intusero  card  oureas descartável& 
*no arrtinhar seu equipamento no neportomente de Engenharici.Clinica de seu hospital  cue  alma Assistência Técnica.Autoilzada Semironle . . 
para realizegeo do calibtacâo necessária: 
As . bombos de lehado icatu S 4.0, icotu 5 4.0 Erdercti.ICalu 5.417  intent,  lcatu £ 4.0  Enteral mirth,  icatu-S tta  Intent S 4.0  Enteral  
ilYlelli Wifi. icatu 5 4.0 ICt  Intent  WM e icakr S 4,0 PC* 'Mete wIi devem ser valleadas unicomente  ern  .conjunto  cam  as closer:v*0es 
dedicados da familia ICASErt 
1..A.P6sci abertura da embalagem original e  Mick,  da utiltzecEso desccirIávl, o modelo AMISETs isoge.ser uttlizedo dentro de um período  
Maximo  dejE  (no  yenta  O seisl.horeS'  dvide gltehJç sssbslItui  ad  tf latioloria no  herniae  a  code  24 (vinte e guaticit horas de  
'ao continuoistm rals  r ct  Hotta ,,,,extag  do acesso venoso do aocii  el.  J.psr modelo  IC  SETs podeser uhlizada dentro de trr,  

iodo rnáriing  de 7R (Setenta is; duns) usa continua fsetn-abertgro Durante este período, a Sarnhariic•garante 
stjam mantldos,aS carcicteristicas.doçcvj, garantindo  ostlers,  a sagurançar.f s do orodutof 
Ac final do urilizacEio, os descartáveis envovIdas no processo de latasáo devem ser C,scortados cantorme as regulamentevisles clapols 
onde estas pa:flutes se encontram. Possíveis  exigencies  legais adicionais de âmbito estadual municipaCtleveMser observadas. Os 
residoos NÃO DEVEM ser de forma alguma, descortactos junto a coleta dog/IA:War  
Nonce  reutilize  urn  equipodeyeart6yell Reutilizrar este equipopociere resultar  ern  infecaries e reações cderpicas ao pactleMe. além deflwos 
imprecisos durante a intusáe; 
Estos intormacees sCio válidas paro os descorgivels  Sandier*. Nan  podemos  gamin*  os.  memos  resultadertaaM. desearkivels de cubes  
fabric  antes; 
"O tempo de uso dos equipas  dove  4001'de acordo com as rec,omendacaes,da eCIN do estabelecimento de seinie  au  com o establidade 
da solução  riser  intundlelo;  mas  stem dove  nattiness's o tempo acne detscrilo.para ambris os modelos de desecrlitiveb.  
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DESPACHO  

CPL. 

A/C Mirelle Pereira Fonseca. 

Ref.:  Recurso referente ao Pregão Eletrônico n° 102/2022. 

I. Decido por rejeitar integralmente o recurso administrativo; 

Dê-se ciência aos interessados, 

Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

e  
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(41) 3316-5927 
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0,:rp 

Comunicado n° 6 
Resultado e Resposta a recurso 

Processo Administrativo n°: 160/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 102/2022. 
Objeto: "Contratação de empresa para 
aquisição de equipos para bomba de infusão". 

Informamos que não houve apresentação das razões recursais feita pela 

empresa Laboratórios B.Braun S.A, bem como nenhuma empresa apresentou 

contra rrazões. 

A despeito disso, a motivação apresentada quando da manifestação de 

intenção recursal, foi analisada pela Feas e encaminhada para apreciação da 

autoridade competente, a saber, o Diretor-Geral. A análise do pleito foi no sentido de 

negar integralmente o recurso. 

Todos os detalhes nos documentos em anexo. 

Curitiba, 14 de setembro de 2022. 

-ernifLicyr-vse..40—,  
MireIle Pereira Fonseca 

Pregoeira 
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Memoranda 237/2022 — CPL/Feas Curitiba, 13 de setembro de 2022. 

Direção-Geral  Fees. • 
Ref.:  Análise ao Recurso Administrativo; PE 102/2022; 

Trata-se de analise de intenção de recurso administrativo apresentado 

contra o Resultado do pregão eletrônico em epigrafe, cujo objeto é a "Contratação 

de empresa para aquisição de equipos para  bombe  de infusão"_ 

Breve relato 

Sem delongas, informo que a empresa "LABORATÓRIOS B  BRAUN SA  " 

recorreu do resultado do certame, alegando que a empresa declarada vencedora do 

certame não atende as especificações técnicas conforme solicitado em Edital de 

Embasamento. 

Decorrido o prazo legal, não houve apresentação das razões formais do 

recurso e contrarrazi5es. 

Mérito. 

Primeiramente, cabe  informer  que estão presentes todos os pressupostos 

recursais. Somente uma observação a esse respeito: a despeito de não ter havido 

apresentação das razões formais do recurso, a recorrente, em sua manifestação de 

intenção de recorrer afirmou: 

edital solicita "taxa de fluxo com precisão volumetrica de, no  minima,  

95% durante um tempo  minima  de 72hrs de uso continuo do mesmo 

equipo". Acontece que o equipo da marca declarada vencedora tem a 

validação de somente 24hrs, não atendendo as especificações do edital. As 

razões serão melhores descritas no recurso.' 
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Ou seja, houve minimamente uma motivação, ainda que brevissima. 

Sendo assim, passamos à sua apreciação: 

Por se tratar de questão de ordem técnica, encaminhamos ao setor 

técnico responsável, qual seja, Engenharia Clinica e para a Coordenadora de 

Compras da  Peas,  que assim analisou a proposta dos itens, e através dos 

Memorandos 039/2022 e 003 Farmácia Hiza, classificaram as propostas conforme 

as especificações técnicas exigidas no Edital de Embasamento e assim foi realizada 

a sua aceitação. 

Quanto à análise técnica da intenção de recurso: 

Referente: Pregão Eletrônico n° 102/2022 -  Peas  

Prezada, 

Tendo em vista a intenção de recurso apresentada  pale  empresa 

LABORATÓRIOS B.BRAUN S.A. informo que: 

- Conforme consulta no catalogo da empresa Samtronic através do  site  da 

Anvisa o equipo Icaset atende todas as especificações do Edital. O manual 

do equipamento lcatu S ofertado traz na página 144 a seguinte informação 

sobre o tempo de uso dos equipos:  

"Ape's  a abertura da embalagem original e inicio da utilização do 

descartavel, o modelo AMISETO pode ser utilizado dentro de um penado 

máximo de 96 (noventa e seis) horas, desde que haja a substituição do 

trecho instalado na bomba a cada 24 (vinte e quatro) horas de uso continuo 

(sem abertura da linha ou desconexão do acesso venoso do paciente). Já o 

modelo ICASEPID pode ser utilizado dentro de um  period° maxima  de 72 

(setenta e duas) horas em uso continuo (sem abertura da linha). Durante 

este penado, a Samtronic garante que sejam mantidas as características do 

descartavel, garantindo assim, a segurança no uso do produto:" 

Desta forma, opino pelo não acatamento das razões apresentadas na 

intenção do recurso, mantendo-se a decisão originalmente exarada. 
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Atenciosamente, 

Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras Feas 

Desta forma, verificou-se que a classificação foi correta e deve 

permanecer. 

Conclusão. 

Por todo o exposto, opino por rejeitar inteqralmente as razões 

apresentadas na manifestação recursal,  mantendo-se o resultado outrora 

preferido, 

MireIle Pereira Fonseca  

Pregoeira 

• • 
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Memoranda o. 190 — Compra* 

egetlaros. 
Rua Lg... /eq.. 00 

Pin/m.1,34o - £...unsii;a0R 
SI 5,11.522 

exonomanfivanr.e.N.s.preev.t. 

12 Mt eratembro ste.2022. 

Da: Soomeriediare de Donbass/Feat 
Pere: rmmatsao Permanent. de Lialtstaboweata— Mirage Pereira Pomace 

Reforente: Pregan Eittarttnico 10212022- Kees 

Preitide. 

TuratIO em ',We a intoned° de  recurso  of:resented*  peie empresa  
LAELORC,TORIOS IS.ORAtIN  S.A.  mamma quo:. 

-  Conforme  öonsulta no catalog°  da empresa  Ssmtronic apavési go site tte 

Anvise o  equipo  Maser atendn-  todas  as *speci11c:00as do Edna* 0 manual do equiperne 
maw S oteriamo mac n  pagina  144 a sewing», informaCtio sabre o lemon de  uso  di's  

equipas  
"Anew a eberana  da  embaragewn begone! e miceo  da  otairova0 do deecadavel, o madaia 
A1147SE7i111  pode  se, ublizada dent,' de ear period. 'neaten° de sts 100venta e eats.; harm*.  

deado que  hale a subafituggita do aerie, insfalada o,,  bomba  wearer 24 &info e qualm) breaa 

'dB IWO COntfnuot (ewe aperture de 011110 lieltC0HAW*0 do  acesso venosa  do padnirthri_ o 
itiodeba 014SETEI parse  ser utilizada  denim o4i,  urn period.) mearano  da  72 isetenta & rtueet 
heme ern use seetexer ieurr. OrieriUM de listed Durant., wee,  pariodo, e Sranbeanre genera,* 
qua reelern rparnidaliS ow Cdr.410134,00.14 re, dearairhivel, greantindo peseta e segtirangis no  
LISO  CIO W.:W."  

Desta  forma. bpirto polo  pio acatamento das  razbes aørnentedaa no  
IMAMS:: do recur-ea  mantendo-ea • deei.150 unoinairoanto  exarada.  

Atenclostamenta.  • Fabians Martina  

Coordenadora do Compras  Foam  
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DESPACHO 

A CPL. 

NC MireIle Pereira Fonseca. 

Ref.:  Recurso referente ao Pregão Eletrônico n° 102/2022. 

1. Decido por rejeitar integralmente o recurso administrativo; 

Dê-se ciência aos interessados; 

Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Curitiba, 13 de setembro de 2022 

; 
Serfredo Paulo Alves Paz  

Diretor-Geral  Fees  

Pagina 7 de 7 

• 

• 





DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

IsP 174 - ANO XI 

CURITIBA, QUARTA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

8.1. 174 -ANO XI 

CURITIBA, QUARTA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 2022 

• 

Quantidade: 4.500 unidades 

Valor unitário: R$ 1,57 
Marca: União Quimica 
Item 29: 217906 I BR0292194 1 Haloperidol decanoato 50 mg/ml ampola 1 ml, conforme especificações inseridas e previstas 

em edital. 
Quantidade: 1.500 unidades 
Valor unitário: R$ 6,06 

Marca: União Quimica 
Item 39:215481 I  Oleo  mineral (para uso oral) frasco 100 ml, conforme especificações inseridas e previstas em edital. 

Quantidade: 1.000 unidades 

Valor unitário: R$ 2,55 
Valor total: R$ 2.550,00 
Marca: Farmax 

13) Classificar para a empresa Soma PR Comércio de Produtos Hospitalares LTDA (00.656.468/0001-39) o (s) seguinte (s) 

item (ns): item (ns): 
Item 26: 8531 BR0267568 I Diltiazem 60 mg comprimido, conforme especificações inseridas e previstas  ern  edital. 

Quantidade: 2.000 unidades 
Valor unitário: R$ 0,2916 
Marca: Teuto 
14) Classificar para a empresa União Quimica Farmacêutica Nacional S.A. (60.665.981/0009-75) o (s) seguinte (s) item (ns): 

item (ns): 
Item 11: 493 I BR02699581Bromoprida 10 mg (5 mg/ml) ampola 2 mi, conforme especificações inseridas e previstas em edital. 

Quantidade: 70.000 unidades 
Valor unitário: R$ 1,28 
Marca: União Quimica 
Item 40: 25722 I BR0268160 I Omeprazol 40 mg frasco-ampola + ampola de diluente de 10 ml, conforme especificações 

inseridas e previstas em edital. 

Quantidade: 30.000 unidades 
Valor unitário: R$ 16,50 

Marca: União Quimica 

Fundação Estatal de Atenção a Saúde, 12 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

COMUNICADO DE RECURSO 

Processo Administrativo n°: 160/2022. 

Pregão Eletrônico n°: 102/2022. 

Objeto: "Contratação de empresa para aquisição de equipos para 

bomba de infusão". 

Informamos que  nap  houve apresentação das razões recursais feita pela empresa Laboratórios B.Bratin S.A, bem como 

nenhuma empresa apresentou contrarrazões. 

A despeito disso, a motivação apresentada quando da manifestação de intenção recursal, foi analisada pela Feas e 

encaminhada para apreciação da autoridade competente, a saber, o Diretor-Geral. A análise do pleito foi no sentido de negar 
integralmente o recurso. 
Todos os detalhes estão nos documentos opinativos anexo aos autos. 

Fundação Estatal de Atenção a Saúde, 14 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n°: 145/2022. 

Pregão Eletrônico n°: 097/2022. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de Avental 

descartável 30g/rW, não estéril e Avental, min. 50g/in', impermeável, com 

barreira, descartável, não estéril, pelo período de doze meses" 

De acordo com a decisão do Pregoeiro e parecer jurídico n° 362/22 — Ajur, homologo o Pregão Eletrônico n°: 097/22, cujo 
objeto 6: "Registro de preços para futuro fornecimento de Avental descartável 30g/rye, não estéril e Avental, mm, 50g/rte, 
impermeável, com barreira, descartável, não estéril, pelo período de doze meses", conforme Ata de Julgamento em favor 
das empresas: 

Empresa: Amedica Descartáveis Ltda. - CNPJ: 41.851.336/0001-450 — Valor R$ 492.800,0000. 

Empresa: Sul Minas Indústria E Comércio De Confecções Ltda. — CNPJ: 18.625.083/0001-70 — Valor R$ 233.400,0000. 
Valor total do Pregão Eletrônico n°: 9712022— R$ 726.200,0000. 
Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 14 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA - IPPUC 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

TORNA público o RESULTADO FINAL DE JULGAMENTO — PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 15/2022, conforme abaixo. 

0 PRESIDENTE do INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA - IPPUC, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n° 404/2021, 
RESOLVE: 

TORNAR público o RESULTADO FINAL DE JULGAMENTO — PREGA0 ELETRÔNICO N° 15/2022, conforme abaixo. 
Pregão Eletrônico n° 15/2022 

Objeto: Seleção de proposta de contratação de empresa para prestação de serviços de agenciamento de viagens com 
fornecimento de passagens aéreas e terrestres, nacionais e internacionais, hospedagens, fretamento de ônibus, locação de 
veiculos e aeronaves e serviços complementares, que pela sua natureza e especificidade, se incluam no âmbito de atuação 
das agências de viagens, por meio de atendimento remoto  (e-mail,  telefone e fornecimento do sistema selfbooking). 
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Relatório De Adjudicação 

Encaminhamos o presente processo para análise e posicionamento 

jurídico com a finalidade de possibilitar a homologação pela Direção-Geral da Feas. 

Pregão Eletrônico n° 102/2021. 

Objeto: "Contratação de empresa para aquisição de equipos para bomba 

de infusão". 

RELATÓRIO FATICO 

Em 30/07 a Ajur/Feas emitiu o parecer 279/2022 aprovando o edital de 

embasamento deste pregão eletrônico e opinando favoravelmente ao 

prosseguimento do processo (fls. 93-95). 

Em 01/07 o Diretor-Geral da Feas tomou ciência deste parecer e 

autorizou a publicação do Edital de Embasamento  (fl.  96). 

Em 07/07 o aviso de licitação deste Pregão Eletrônico foi publicado em 

DOM e Jornal de Grande Circulação e, obedecendo aos prazos legais, estipulou-se 

um prazo de nove dias úteis para o recebimento de propostas, ou seja, 20/07 (fls. 

97-101). 

O edital de embasamento encontra-se As folhas 102-134. 

Houve três pedidos de esclarecimento, Todos foram devidamente 

apreciados e respondidos não havendo necessidade de alterações nos termos 

editalicios (fls. 135-169). 
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No dia previsto deu-se a abertura das propostas e sessão de lances (fls. 

171-173).  

Constatou-se que quatro empresas participaram do certame e deveriam 

anexar na plataforma Publinexo a documentação solicitada no item 7.10. do edital de 

embasamento no ato do envio de sua proposta eletrônica. A partir desta anexação o 

setor técnico responsável faria a classificação dos produtosi. 

Esta documentação anexada pelas empresas, relativa à proposta foi 

analisada pelo setor solicitante que respondeu-nos em 26/07 (fls. 174-176). 

Pois bem, após a classificação técnica das propostas, procedemos 

verificação da documentação de habilitação das empresas com propostas 

classificadas (fls. 177-191), conforme previsão editalicia em sua cláusula 11. 

Desta forma, após classificação técnica das propostas, bem como análise 

da habilitação das empresas, marcamos a data para divulgação do resultado de 

julgamento deste certame para o dia 15/08 conforme Comunicado 04 (fls. 192). 

E no dia marcado divulgamos a Ata de Resultado de Julgamento do 

pregão, onde estão detalhadas todas as decisões de classificação e habilitação 

tomadas no certame, além de anexados todos os documentos que tratam destas 

classificações e habilitações (fls. 193-195). Divulgamos também o Edital de 

Resultado de Julgamento onde constam as vencedoras e seus respectivos itens (fls. 

196-198). 

Neste sentido, em sendo dado o resultado de julgamento do pregão em 

15/08 o prazo para recurso seria até as 12:00 h do dia 16/082. Houve uma intenção 

de recorrer, sem, porém, apresentação das razões formais do recurso e 

Esta documentação esta disponível para ampla e irrestrita consulta na página do pregão na internet, na aba 
"documentos do pregão". Há um  link  direto no  site  da Feas: www.feaes.curitiba.pr.gov.br  
2  Cf. Decreto Municipal 1.235/2003,  art.  33 e cláusula 13 do edital de embasamento. 
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contrarrazões. Entretanto, analisamos esta manifestação em sua motivação e o 

resultado do pleito foi no sentido de negar-lhe o provimento (fls. 198-216). 

Algumas estatísticas deste pregão: 

• 1 item licitado; 1 adjudicado. 100% de sucesso nas aquisições. 

• Os itens foram adquiridos dentro do preço proposto. Ou melhor, 

alguma redução foi observada além do preço editalicio. 

• Desconto geral: 18,26% 

• Redução de R$ 253.500,00, conforme detalhamento abaixo. 

Valor inicial do 
pregão 

Valor dos itens 
desertos/fracassados 

Valor inicial dos 
itens com sucesso 

Valor dos itens 
vencidos 

Valor de 
economia 

R$ 1.388.500,00 R$ 0,00 R$ 1.135.000,00 R$ 1.135.000,00 R$ 253.500,00 

Diante do exposto reiteramos que todos os atos praticados respeitaram a 

legalidade e os princípios que regem as contratações públicas. Ademais, a 

vantajosidade das contratações fica evidente na medida em que os preços 

respeitaram o estipulado em edital, e mais, tiveram alguma redução. Como dito, 

somente neste processo foram economizados pela Administração mais de duzentos 

e cinquenta e três mil reais. 

Permanecemos à disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

Curitiba, 15 de setembro de 2022. 

Atenciosamente, 

MireIle Pereira Fonseca 

Pregoeira 

Página 3 de 3 



1/0  

Protocolo:  

Interessada: 

Parecer ng:  

Assessoria Jurídica 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro 

Wanderley, 161, 30  andar. 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

P.A. ng 160/2022 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE - FEAS 

421/2022 - AJUR 

Trata-se de processo licitatório instaurado na modalidade de 

Pregão Eletrônico através de Registro de Pregos, para contratação de empresa especializada 

para aquisição de equipos para bomba de infusão, pelo período de 12(doze) meses, destinado a 

suprir as necessidades das unidades sob gestão da FEAS, conforme termo de referência de fls. 

05/10 v. 

As fls. 99 v. consta publicação do aviso de licitação do processo 

em no Diário Oficial do Município (DOM); às fls.102/134 v., consta edital de embasamento do 

certame e seus anexos, sendo este descritivo técnico dos itens, condições gerais para cotação, 

listagem dos documentos exigidos para classificação da empresa. 

As fls. 170/173 v. há documentação realização do pregão; às fls. 

177/191, há documentos relacionados a habilitações ou inabilitações; às fls.201/2015 consta 

interposição e decisão de recurso contra resultado de julgamento; termo de adjudicação do 

Pregão Eletrônico  (fl.  216). 

As fls. 217/219 está o Relatório de Adjudicação e Homologação, 

o qual aponta que de um item licitado, um foi adjudicado, resultando em 100% (cem por cento) 

de sucesso nas aquisições. 

Portanto, verifico que o certame observou as formalidades 

legais, veiculando-se o edital dentro do prazo mil-limo de 9 (nove) dias úteis para apresentação 

de propostas, atendendo as diretrizes e normas do Decreto Municipal 1.235/2003 e 610/2019, 

entendendo, portanto, que inexiste óbice à homologação do Pregão Eletrônico n2  102/2022. 

o parecer. 

Curitiba, 15 de etembro de 2022.  

PEDRO HENRIQUE IGJJ4O BORGES 

ASSESSOR JURÍDICO - FEAS 
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Informação 

I — Informo que o Parecer Técnico n° 421/2022 — Ajur/Feas foi recebido por 

esta comissão em16/09/2022. 

II — Encaminha-se ao Controle Interno para análise. 

Curitiba, 16 de setembro de 2022. 

MireIle Pereira Fonseca 

Pregoeira 
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Memorando no 287/2022 — CONTROLE INTERNO 03/10/2022. 

De: Controle Interno Feas. 
Para: Comissão de Licitação Feas. 

Recebido  em: 03/_1,c7 /  

Ass.:  

 

    

Ref.:  Conferência de processo licitatório, modalidade pregão eletrônico. 

Informo que a análise ao processo administrativo no 160/2022 pautou-se no 
disposto na seguinte legislação: Lei n.o 8.666/93, Lei n.o 10.520/2002, Lei Complementar no 
123/2006 e suas alterações, Decretos Municipais no 1.235/2003, 2.028/2011, 290/2016, 

104/2019 e 610/2019, e, ainda, nos princípios que regem as contratações da administração 
pública. Assim sendo, da análise realizada observo que, conforme exposto no Anexo I: 

a) Juntou-se a Autorização para licitar e ordenação de despesas, emitida pela 
Autoridade competente; 
b) Juntou-se a Declaração de disponibilidade de recursos financeiros, emitida 
pela Assessoria Financeira; 
c) Juntou-se a Indicação do gestor e de seu suplente, com suas respectivas 
matriculas e ciências; 
d) Juntou-se a Termo de referência, contemplando o descritivo dos itens a 
serem adquiridos e a minuta do contrato; 
e) Juntou-se a Referencial de pregos, contemplando: propostas; definição da 
escolha de pregos e declaração de compatibilidade de pregos com o mercado; 
f) Escolha do certame por itens com ampla concorrência;  
g) Houve a Nomeação do pregoeiro responsável pelo certame e sua equipe de 

apoio — através da Portaria no 048/2021 publicada no DOM no 116 de 21/06/2022; 
h) Houve a elaboração da minuta do edital, contemplando: aprovação do setor 
requisitante/técnico; aprovação da Assessoria Jurídica; aprovação da autoridade 
competente, possibilitando sua publicação; 
i) Juntou-se a Disponibilizagão do Edital de Embasamento pelo período mínimo 
exigido em Lei, qual seja, 08 (oito) dias uteis, contados da sua disponibilização em 
órgão Oficial, até abertura da fase de lances: do dia 07/07 a 20/07/2022;  
j) Houve pedidos de esclarecimento e/ou impugnações aos termos do edital,  
os quais foram tempestivamente respondidos, sem necessidade de alterações 
editalícias, motivo o qual manteve-se a data de abertura de proposta e de fase de 
lances como anteriormente informado;  
k) Juntou-se a informação de que a documentação de classificação da proposta 
solicitada no termo de referência fora disponibilizada eletronicamente para análise 
do setor técnico, sem a inclusão de sua impressão nos autos, por opção do 
Pregoeiro Responsável e equipe de apoio;  
I) Não houve solicitação e análise de amostras;  
m) Análise da habilitação pelo Pregoeiro; 
n) Elaboração da ata e do edital de resultado de julgamento, após classificagã 
e habilitação, contemplando a disponibilização da publicação deste último no Diári 
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Oficial do Município,  site  da Feas e na plataforma de compras; havendo 
comunicação prévia aos interessados quanto a data do resultado do certame; 
o) Houve manifestação de intenção de interposição de recursos; entretanto,  
sem a apresentação da(s) pega(s) recursal(is);  
p) Houve também, disponibilização de prazo para contrarrazties, também, sem 
apresentação de pega pelo(s) interessado(s); 
q) Da análise do setor técnico/responsável e, também do Pregoeiro, houve a 
negativa integral das razões apresentadas na manifestação recursal; 
bem como por parte da Autoridade competente; dando-se a devida publicidade ao 
resultado recursal; não havendo necessidade de alterações no resultado outrora 
emitido.  
r) 0 Pregoeiro, então, encaminhou os autos para parecer jurídico, antes da 
Adjudicação e Homologação; 
s) Emitiu-se o Parecer da Assessoria Jurídica, autorizando a adjudicação e 
homologação do certame pela Autoridade Competente — Parecer Jurídico no 
421/2022-ARJR/FEAS; 
t) Entrega a este setor para análise. 

Considerando a análise realizada, frente 6 documentação constante nos autos; 
bem como a aprovação da homologação do certame pela Assessoria Jurídica, informo que há 
a necessidade de sanar-se os apontamentos abaixo para que a presente demanda atenda ao 
disposto na legislação supracitada e nos princípios que regem a administração pública; sendo 
possível sua homologação pela Autoridade Competente (caso esta entenda 
pertinente/necessária): 

1) Quanto ao item 2 do certame: percebemos que, tanto no Edital de Resultado e 
Julgamento - fls. 196 e 197, quanto na divulgação deste junto ao Diário Oficial -  
fl.  198, houve divergência quanto 6 quantidade solicitada junto ao Edital de 
Embasamento (15 mil unidades) e a quantidade ali disposta (30 mil unidades), 
havendo necessidade de retificação/justificativa. 

Atenciosamente, 

42td(P kl7‘32C9/  da o ari Eo 
Gerente de Controladoria Feas 
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ANEXO I  
CHECK LIST  

LEGISLAÇÃO: Lei n.o 8.666/93, Lei n.o 10.520/2002, Lei Compbmenta 
PREGÃO ELETRONICO 

no 123/2006 e suas aterações, Decretos Muniabno 
1r11/701L? r' 2n/f1 

1.235/2003, 2.028/2011, 290/2016, 

DOCUMENTACA- 0 INICIAL 

OBJETO ANALISE DATA PAGINAÇÃO 

No PROCESSO ADMINISTRATIVO 160/2022 27/06/2022 01 a 221 

No PREGÃO ELETRÔNICO 102/2022 07/07/2022 100 

OBJETO 
Contratação de empresa especiatzada para aquisbão de equbos para bomba de hfusão, peb 

perixio de 12 meses 

VALOR ESTIMADO R$ 1.388.500,00 09/07/2022 19 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS Juntado aos autos 27/06/2022 1 

AUTORIZAÇÃO DE LICITAR Juntado aos autos 27/06/2022 1 

GESTORES CONTRATUAIS Fabiana Marths e  Wm  Kendi Arabori 27/06/2022 1 

Fiscais Não houve 

ORDENADOR DE DESPESAS Juntado aos autos 27/06/2022 2 

ESCOLHA ME/EPP, COTAS E/OU AMPLA CONCORRÊNCIA  Amnia  concorrência 27/06/2022 03 e 04 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO Juntado aos autos 27/06/2022 03 e 04 

TERMO DE REFERENCIA Juntado aos autos 20/06/2022 05 a 10 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/MINUTA CONTRATUAL Mbuta de contrato 11 a 18 

CLAUSULA DE PROTEÇÃO  DE DADOS - LEI 13.709/2018 ("Lei Geral de 
Proteção de Dados" ou "LGPD") 

Juntado aos autos Ceusub 19° 

CLAUSULA DE REAJUSTE CONTRATUAL Juntado aos autos Cbusub 70  

REFERENCIAL DE PREÇOS Juntado aos autos 09/06/2022 19 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS COM 0 MERCADO Juntado aos autos 09/06/2022 19 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DE PREÇOS Juntado aos autos 09/06/2022 20 

PROPOSTAS Juntado aos autos 21 a 55 

NOMEAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO Portaria no 48/2022 - DOM no 116 21/06/2022 56 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL  Web  Pereia Fonseca 07/07/2022 103 

EQUIPE DE APOIO Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Mabr eWlem  Cesar  Barboza 07/07/2022 103 

MINUTA DO EDITAL DE EMBASAMENTO JUntado aos autos 60 a 92 

ANALISE DA MINUTA DO EDITAL PELO SETOR 
TÉCNICO/REQUISITANTE 

Aprovação 27/06/2022 57 e 58 

ANALISE DA MINUTA DO EDITAL PELA ASSESSORIA JURÍDICA Parecer no 279/2022 - Aprovação 30/06/2022 93 a 95 

APROVAÇÃO DO PARECER JURÍDICO E DA MINUTA DO EDITAL Juntado aos autos 01/07/2022 96 

EDITAL DE EMBASAMENTO Juntado aos autos 07/07/2022 102 a 134 

TIPO DE JULGAMENTO DO PROCESSO (POR ITEM, GLOBAL, POR 
LOTE) 

Menor prego gbbal - tem 9.1.1 07/07/2022 109 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO (08 DIAS ÚTEIS) Pubkado no DOM no 128 07/07/2022 100 e 101 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO  EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO (08 DIAS ÚTEIS) Pubkado no jornal  Fore  de São Paub 07/07/2022 97 a 99 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E/OU IMPUGNAÇÃO 
Escbrecinento 1- fls. 135 e 136; Escbrectnento 2 - fb. 142 a 146; Impugnação 1 - fls. 155 a 

157; Escbrecinento 3 - fls. 168 e 169- Intempestivo (respondido vb e-mad)  

RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E/OU IMPUGNAÇÃO 
(24H) 

Comuntado 1: resposta ao esclarecinento 1 - fls. 138 a 141 (sem aterag6e_ s edtaices); 
Comunicado 2: resposta ao escbrecinento 2 - fls. 150 a 154 (sem ateragoes edtaices); 

Comunioado 3: resposta a irnpugnação 1 - fls. 160 a 167 (sem alteragbes edtates); 
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RETIFICACÂO DO TERMO DE REFERENCIA PELO SETOR REQUISITANTE/TÉCNICO E/OU DA M1NUTA DO EDITAL 

ALTERAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA PELO SETOR 
TÉCNICO/REQUISITANTE 

Não houve 

VALOR ESTIMADO - Não houve • 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS - Não houve 

AUTORIZAÇÃO DE LICITAR Não houve 

GESTORES CONTRATUAIS Não houve 

Fiscat - Não houve 

ORDENADOR DE DESPESAS Não houve 

ESCOLHA ME/EPP, COTAS E/OU AMPLA CONCORRÊNCIA Não houve 

, REFERENCIAL DE PREÇOS Não houve 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS COM 0 MERCADO Não houve 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DE PREÇOS Não houve 

• PROPOSTAS Não houve 

NOVA NOMEAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE Apom . ... , . N50 houve 

MINUTA DO EDITAL DE EMBASAMENTO ALTERADA Não houve. 

. ANALISE DA MINUTA DO EDITAL PELO SETOR. 
. TÉCNICO/REQUISITANTE 

Não-  houve 

ANALISE DA MINUTA DO EDITAL PELA ASSESSORIA JURÍDICA Não houve 

REAPROVAÇÃO DO PARECER- JURÍDICO E DA MINUTA DO EDITAL Não houve 

EDITAL DE EMBASAMENTO 'ALTERADO • Não houve 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO  (08 DIAS OTELS) . Não houve 

REPUBLICAÇÃODO AVISO DE LICITAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 
- ' CIRCULAÇÃO (08 DIAS ÚTEIS) , 

.Não houve 

PEDIDO DEISCLARECIMENTD.E/OU IMPUGNAÇÃO Não houve 

RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E/OU IMPUGNAÇÂO 
(24H 

Não houve 

RESUMO/ATA DA DISPUTA DA SESSÃO PÚBLICA OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE 

Juntado aos autos 20/07/2022 170 a 173.1 

Item(ns) deserto(s) Não houve 

Item(ns) fracassado(s) Não houve 

ia 

DOCUMENTOS 

httpg:// 
DOCUM TACA " E CLAS4SIFICAC 

nexo.cambr/pubartexo/jsp/publico/pb_popup_dhc_consilita.jsp7prg_id=274158kstatus=latipo=SR 
0 DA P OPOSTA - Disponi.  t izao  on-II : 

SOLICITADOS A TÍTULO DE CLASSIFICA O DA ÇÂ 
PROPOSTA 

Licença santeria; Certficado de registro do produto no Milistério da Saúde; 
Certiftado de Boas Prattas de Fabrtação e Certiftado de Boas Prattas de 
Armazenamento e DEtrbuição; Autorização de funcbnamento da empresa 
ttante; Autortação de funcionamento da fabrtante nacional; Documentos 

especftos para bomba de Efusão 

05 a 10 

ANALISE DO SETOR REQUISITANTE/TÉCNICO OU ANALISE DAS 
PROPOSTAS 

Empresa(s) classificada(s): Samtront Industria e Comerci Ltda 

175  e 176 

Empresa(s) desclassificada(s): Não houve 

ANALISE DE AMOSTRAS 
Amostra(s) classificada(s): Não houve 

Amostra(s) desclassificada(s): Não houve 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Empresa; samtronic Industria e Comerci Ltda . • . 

CONSULTA LICITANTE: Cadastro Nacbnal de Empresas Intlôneas e 
Suspensas — CEIS 

Juntado aos autos 11/08/2022 190 e 191 
CONSULTA LICITANTE: Cadastro Nacbnal de Condenações Civeis por 

Atos de Improbidade AdmEistrativa e Inelegbklade mantido peb 
Conseho Nacional de Justiga 

CONSULTA LICITANTE Lista de Intleineos e o Cadastro Integrado de 
Condenações por Iktos AdmEttrativos - CADICON 

CONSULTA SOCIO MAJORITÁRIO: Cadastro Nacional de Condenações  
Civet  por Atos de Improbidade Admilistrativa e Ineleghtdade mantido 

peb Conseho Nacbnal de Justiga 
Juntado aos autos 11/08/2022 182 a 189 

- ConSiika ao cadastro da empresa iante no Portal de Compras do 
Municipb•de Curtba.(e;Compras).0U.Consuta ao didattrn da empresa 
• ktante no Sistema de Cadastramento Unfizado de Fornecedores 

. (SICAF) 

Sicaf 177  11/08/2022 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
(4.**)." 

Juntado aos autos 178 a 181 4  



Controle Interno 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Edifício Maia — 30  Andar — Sala 307 
Capo Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41) 3316-5920 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

DOCUMENTAÇÃO FINAL 

EMIssAu DE COMUNICADO COM DATA PROVAVEL DO RESULTADO 
DO PREGÃO e DISPONIBILIZAC,ÃO DE PRAZO RECURSAL 

Juntado aos autos 15/08/2022 192 

ATA DE RESULTADO DE JULGAMENTO Juntado aos autos 15/08/2022 193 a 195 

EDITAL DE RESULTADO DE JULGAMENTO Ver conclusões 15/08/2022 196 e 197 

PUBLICIDADE DO EDITAL DE RESULTADO Pubicado no DOM no 155 15/08/2022 198 

MOTIVAÇÃO DO RECURSO Empresa Laboratórios B.braun S/A 16/08/2022 199 

APRESENTAÇÃO DE RECURSO Não houve 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PRAZO PARA CONTRARRAZ6ES Juntado aos autos 16/08/2022 201 

APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES Não houve 

ANALISE RECURSAL PELO SETOR REQUISITANTE/TÉCNICO Não acatamento das razoes apresentadas na titengão do 
recurso 

12/09/2022 204 a 205 

ENCAMINHAMENTO DO RECURSO A AUTORIDADE COMPETENTE Rejetar integralmente as razoes apresentadas na mantestação 
recursal 

13/09/2022 206 a 210 

ANALISE RECURSAL PELA AUTORIDADE COMPETENTE Rejetar htegralmente o recurso admhistrativo 13/09/2022 211 

COMUNICADO DE RESULTADO DE RECURSO Juntado aos autos 14/09/2022 212 a 215 

PUBLICIDADE DO RESULTADO DO CERTAME Pubtado no DOM no 174 14/09/2022 216 

ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO CERTAME Não houve 

ADJUDICAÇÃO Encamitamento para adjudtação e homoiogação 15/09/2022 217 a 219 

ANALISE DA ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇAO PELA ASSESSORIA 
Parecer no 421/2022 - Aprovação 15/09/2022 220 

JURÍDICA 

HOMOLOGAÇÃO 

Ver conclusões 

PUBLICIDADE DA HOMOLOGAÇÃO 

ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

PUBLICAÇÃO DA ATA/CONTRATO 

PRAZO DA VIGÊNCIA 

VIGÊNCIA (até) 

INÍCIO DO PROCESSO 

CONCLUSÕES 

27/06/2022 

PARECER CONTROLE INTERNO 03/10/2022 

PRAZO TOTAL 98 

VALOR INICIAL R$ 1.388.500,00 

VALOR ITENS DESERTOS E/OU FRACASSADOS R$0,00 

VALOR HOMOLOGADO R$ 1.135.000,00 

SUCESSO DO CERTAME R$ 253.500,00 18% 

APONTAMENT OS  

SEM PENDÊNCIAS( ) COM PENDÊNCIAS ( x ) 

1) Quanto ao  Lem  2 do certame: percebemos que, tanto no Edtal de Resutado e Julgamento 
- fls. 196 e 197, quanto na divulgação deste junto ao Diário Oftial -  fl.  198, houve diiiergêncti 

quanto ã quantidade solctada junto ao Edtal de Embasamento e a quantidade ai disposta, 
havendo necessidade de retticação/justrcativa. 

z\- 
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Licitação 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 

161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Processo Administrativo n° 160/2022-Feas 

Pregão Eletrônico n° 102/2022 - Feas 

Memorando n.° 257/2022 -  CPL  

Curitiba, 03 de outubro de 2022.  

Ref.:  Resposta ao Memorando n° 287/2022 - CONTROLE INTERNO. 

Ante ao apontamento feito pelo Controle Interno ao Processo 

Administrativo n° 160/2022, passo a expor: 

1. Quanto ao item do 2 do certame, no Edital de Resultado e Julgamento - fls. 

196 e 197, quanto na divulgação junto ao Diário Oficial, houve divergência 

quanto a quantidade solicitada ao Edital de Embasamento (15 mil unidades) e 

quantidade ali disposta (30 mil unidades), havendo necessidade de 

retificação/justificativa. 

Resposta: Houve um erro material na quantidade informada para o item 02 no Edital 

de Resultado de Julgamento. Apesar de existir o erro, pode-se comprovar, que o valor 

unitário e o valor total da empresa estão corretos, bem como estão corretos na Ata De 

Resultado De Julgamento, que foi disponibilizada junto ao Edital de Resultado de 

Julgamento conforme fls 193-194. Sendo assim, entendo que não há necessidade de 

se republicar o Edital De Resultado De Julgamento. 

-)reNe-y-‘.r)-12-e ,  
MireIle ereira Fonseca  

Pregoeira 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

Termo de adjudicação e homologação 
Ao Pregoeiro — Feas.  
Ref:  Processo Administrativo no: 160/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 102/2022. 

De acordo com a decisão da Pregoeira e parecer jurídico n° 
421/2022 — Ajur, adjudico e homologo o Pregão Eletrônico n°: 102/2022, cujo 
objeto 6: "Contratação de empresa especializada para aquisição de equipos 
para bomba de infusão, pelo período de 12 (doze) meses, para a Fundação 
Estatal De Atenção À Saúde (Feas)", conforme ata de julgamento em favor das 
empresas: 

Empresa: SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA — 
CNPJ: 58.426.628/0001-33 — Valor R$ 1.135.000,0000. 

Valor total do Pregão Eletrônico n°: 102/2022 — R$ 
1.135.000,0000. 

Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Curitiba, 03 de outubro de 2022. 

S ifredo Paulo Alves Paz 
Diretor-Geral Feas 

Página 1 de 1 
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N° 188- ANO XI 

CURITIBA, TERÇA-FEIRA, 4 DE OUTUBRO DE 2022 

• 
N°188 -ANO XI 

CURITIBA, TERÇA-FEIRA, 4 DE OUTUBRO DE 2022 

74, 
I;( 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICIPIO DE CURITIBA 

Marca: PAPAINA / MARCA PRÓPRIA 
Valor unitário: R$ 1950, 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 3 de outubro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 

CLASSIFICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Publicação para atender o artigo 9°, inciso II, do decreto municipal n° 

290/16. 

Processo Administrativo n°: 293/2021. 

Pregão Eletrônico n°: 140/2021. 

Objeto: Registro de pregos para futuro fornecimento de materiais 

relacionados a crachás de identificação. 

Publicação para atender o artigo 9°, inciso V, do decreto municipal n° 290/16. 

item 01: 220033 / Cartao de  PVC  com  Chip  - Cracha (sem Impressao). 

1°. Licitante: Idcontroll Identificacao E Tecnologia Ltda. 

Marca: PRÓPRIA 
Valor unitário: R$ 2,10 

Item 02: 220093 /  Kit  limpeza — Impressora para Crachas 

1°. Licitante: Idcontroll ldentificacao E Tecnologia Ltda. 

Marca:  HID  
Valor unitário: R$ 299,00 

Item 04: 213933 / Porta Cracha Retratil /  Roller Clips  

1°. Licitante: Idcontroll ldentificacao E Tecnologia Ltda. 

Marca: PRÓPRIA 
Valor unitário: R$ 2,74 
Item 05:220092 /  Ribbon  Colorido para Impressora Crachas (compatível com Impressora FARGO DTC1250e) 

1°. Licitante: Idcontroil Identificacao E Tecnologia Ltda. 

Marca:  HID  
Valor unitário: R$ 372,00 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 3 de outubro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÂO 

Pi.:0094b Administrativo ri°: -160/2022: 

-7,Pregfio Eletrônico n°: 102/2022. 

Objeto: "Contratação de empresa especializada para aquisição de 

equipos para bomba de infusão, pelo  period()  de 12 (doze) meses, para 

a Fundação Estatal De Atenção A Saúde  (Fees)",  

Pagina 24 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICIPIO DE CURITIBA 

De acordo com a decisão da Pregoeira e parecer juridico n°421/2022 — Ajur, adjudico e homologo o Pregão Eletrônico n°: 102 

/2022, cujo objeto 6: "Contratação de empresa especializada para aquisição de equipos para bomba de infusão, pelo período 

de 12 (doze) meses, para a Fundação Estatal De Atenção A Saúde (Feas)", conforme ata de julgamento em favor das 

empresas: 
Empresa: SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA — CNPJ: 58.426.628/0001-33 -- Valor R$ 1.135.000,0000. 

Valor total do Pregão Eletrônico n°: 102/2022 — R$ 1.135.000,0000. 
Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 4 de outubro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Pregos n.° 01 

Processo Administrativo n°: 194/2022 —  Peas.  

Pregão Eletrônico n. ° 122/2022 — Feas. 

Interessado: Fundação Estatal de Atenção á Saúde. 

Registro de pregos para futuro fornecimento de jalecos modelo 

médico 

Aos 04 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, na cidade de Curitiba, Estado do  Parana,  na Fundação 

Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba,  site  à Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 — 3° andar, Capão Raso, neste 

ato representada pelo Diretor-Geral Sezifredo Paulo Alves Paz, CPF/MF 366.713.809-10 e pela Diretora Administrativa 

Financeira Deise Sueli de  Pietro Caputo,  CPF/MF n.° 570.893.889-72 registram-se os pregos da empresa BID COMERCIO 

LTDA., pessoa jurldica de direito privado, com sede à RUA PIO XII, 3624 - EDIF IDEALE SALA 02 - CANCELLI, Cascavel /  

Parana,  CNPJ n°45.055.784/0001-93. Este procedimento esta embasado nos termos do Decreto Municipal n°290/16 e Edital 

de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 122/2022 —  Fees,  cujo objeto é "Registro de pregos para futuro fornecimento de 

jalecos modelo médico" referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos pregos unitários, em nome da 

empresa acima citada. Os itens constantes nesta Ata de Registro de Pregos com seus respectivos preços registrados não 

obrigam a  Fees  a adquirir as quantidades totais estimadas, podendo ser parciais, integrais ou mesmo abster-se de adquiri-los. 

!tens com 1° menor prego 

45.055.784/0001 93- BID COMERCIO LTDA 

Item Descrição 
Unidade de 
Fornecimento 

Qtda. 
Critério de 

Valor (*) 
Valor Unitário Valor Global 

1 Jaleco Unidade 300 R$ 68,7000 R$ 56,5000 R$ 16.950,0000 
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07/10/2022 08:50 Zimbra 

Zimbra mifonseca©feaes.curitiba.pr.gov.br  

RES: Assinatura contratual Feas 

De :  Danielle  RAPOSO 
<danielle.raposo@samtronic.com.br> 

Assunto : RES: Assinatura contratual Feas 

Para : MireIle Pereira Fonseca 
<mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br>  

Cc  : Gabriela  SA  <gabriela.sa@samtronic.com.br> 

MireIle, bom dia! 

Segue anexo contratos assinados.  

Danielle  Raposo - Analista de Licitação 
• danielle.raposoOsamtronic.conn.br  

(11) 2244-7768 
www.samtronic.com.br  

sex., 07 de out. de 2022 08:47 

g) 3  anexos 

AVISO LEGAL: Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito ao destinatário da 
mensagem. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por favor, retorná-la ao destinatário e apagá-la de seus 
arquivos. Qualquer uso não autorizado, replicação ou disseminação desta mensagem ou parte dela é expressamente proibido. 

•  
LEGAL NOTICE: This message, including its attachments, is confidential and its content is restricted to the message recipient. If you 
have received this message in error, please return it to the recipient and delete it from your files. Any unauthorized use, replication or 
dissemination of this message or part thereof is expressly prohibited 

De: MireIle Pereira Fonseca <nnifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviada em: quinta-feira, 6 de outubro de 2022 09:36 
Para: Setor.Licitacao.SP <Setor.Licitacao.SP@samtronic.conn.br> 
Assunto: Re: Assinatura contratual Feas 
Prioridade: Alta 

Prezada, 

Segue contratos 81/2022 e 82/2022 (comodato) - Feas, referente a "Contratação de 
empresa especializada para aquisição de equipos para bomba de infusão, de 
acordo com as especificações contidas no descritivo e termo de Referência, pelo período de 
12 (doze) meses ", para recolhimento de assinaturas. 

Atenciosamente, 

https://webmail.curitiba.prgov.br/h/printmessage?id=27043&tz=America/Sao_Paulo 1/2 



07/10/2022 08:50 Zimbra 

Mirelie Pereira Fonseca 
Pregoeira 

Comitsio Permanente de Licitiçães 

(41) 3316-5967 feaes,cudtkba.pr.godr 

De: "MireIle Pereira Fonseca" <mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Para: "licitacao" <licitacao@samtronic.com.br> 
Enviadas: Terça-feira, 4 de outubro de 2022 13:48:59 
Assunto: Assinatura contratual Feas 

Prezados, 

Segue contratos 81/2022 e 82/2022 (comodato) - Feas, referente a "Contratação de 
empresa especializada para aquisição de equipos para bomba de infusão, de 
acordo com as especificações contidas no descritivo e termo de Referência, pelo período de 
12 (doze) meses ", para recolhimento de assinaturas. 

Solicito que confirmem o recebimento respondendo a este  e-mail. • 
Por favor, imprimam duas vias, recolham as assinaturas e nos enviem o mais rápido 
possível. 

Caso possuam assinatura digital, esta poderá ser usada. 

O endereço para envio 6: Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 — 3° andar, 
Capão Raso, Curitiba PR. CEP: 81.130-160. 

A/C de MireIle Pereira Fonseca - Setor de Licitações. 

Atenciosamente, 

MireIle Pereira Fonseca 
Pregoeira 

Comissão Permanente de Licitaçães 

(41) 3316-5967 1 feaesaiitiba.pr.godr 

• 

27 - Contrato de Comodato 082_2022.pdf 
265  KB  

26-  Contrato  081_2022.pdf 
260 KB 

https://webmail.curitiba.prgov.br/h/printmessage?id=27043&tz=America/Sao_Paulo 2/2 



Feas 

R. Cap, Argernira ristortteiro Waridairley. 161  
andar  

Cproão Rasa CuritibaiPR 
CEP 81,130-160 

@1)3316-5927 
wfeaes.putitiba.pr.govèbr  

Contrato Administrativo N° 81/2022 —  Fees  

Contrato Administrativo ne 81/2022 — Feas 

de contratação de empresa especializada para 
aquisição de equipos para  bombe  de infus5o, 
que entre si celebram a Feas Fundação 

Estatal De Atenção h Sakie e a Empresa 

SAMTRONIC INDUSTRIA E polintRpip 

LTDA. 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de 
Curitiba, Capital do Estado do Pararia, presentes de um lado a Fundação Estatal 
De Atenção à Saúde, doravante denorninada ccmtratante, inscrita no  CNN  sob n.0  
144114.139/0001-83, neste ato representada pelo Diretor Geral, Sezifredo Paulo 
Alves Paz, CPF/MF 366.713,809-10 e pela Diretora Administrativa Financeira; 
Deise Sueli de  Pietro Caputo,  CPF/MF n.° 570,893.889-72, assistidos pelo 
Assessor  Juridic°,  Pedro Henrique Igino Borges, OAB/PR n.° 50.529, e de outro 
lado a empresa SAMTRONIC INDÚSTRIA E CONIÉRCIO LTDA, com sede Rua 
Venda Da Esperança, a' 162, Bairro Socorro, São Paulo SP, inscrita no  CNN  sob 
o n° 58.426.628/0001-33, neste ato representada por Edgar  Felix Muller,  inscrito no.  
CPF sob n° 038.306.258-63, com fundamento nas informações contidas no 
Processo Administrativo  re  160/2022 —  Fees,  Pregão Eletrônico n° 102/2022, 
resolveram e acordaram  firmer  o presente contrato, mediante as clausulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

Cláu u a 1 — Do Objeto 

contratação de empresa especializada para aq1,11sição de  equips  para 
bomba de infusão 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3 andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.prapv.br  

Fazem parte do presente Contrato, como se nele houvessem sido 
transcritos, o edital de embasamento da licitação, Termo de Referência e a Proposta 

da contratada. 

Cláusula 23  — Das Obrigações Da Contratada 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras já previstas neste 

instrumento e em seus anexos e referenciais: 

1) Zelar pela perfeita entrega dos serviços/produtos, respeitando as • 
condições e exigências contidas neste Contrato, edital da respectiva licitação e 
anexos, além da proposta da contratada, de acordo com os padrões de qualidade 
exigidos pela Contratante e as normas técnicas e legais vigentes; 

2) Manter um responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes 
de representante para tratar diretamente com a Contratante; 

3) Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias 

referentes aos serviços prestados; 

4) Comunicar h Contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de 
caráter urgente, condições inadequadas para a execução dos serviços e a iminência 
de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato, comprometendo-se 
a prestar todos os esclarecimentos necessários; 

5) Responder por danos causados diretamente h Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pela contratante (em conformidade com o artigo 70 da Lei 8.666/93); Arcar com 
despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus empregados durante a execução dos serviços, que guardem qualquer relação 
com o objeto licitado; 

6) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de 
todas as obrigações estabelecidas na legislação; 

7) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse 
Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do 

2 



rams  

rt.  Cap.  Argernitt Monteiro Wadi:Jerky, 161 
3* andar 

.eap4o Raso — Curitiba/PR: 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

Wkfaa04.04  

• 

•  

objeto deste Contratõ, devendo orientar seus empregados neste sentido, sob pena 
de responsabilidade civil, penal e administrativa; 

8) Responder,  ern  relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução do Contrato, tais como: sal6rios,.encargos previdenciarios, 
cursos e treinamentos, EPI„ seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, vale-refeição, vale-transporte, e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas pelo Governo. O inadirnplemento por parte da Contratada dos 
encargos supramencionados, não transfere 6 Contratante a responsabilidade peio 
seu pagamento,  "lam  poderá onerar o:objeto. do  Con  

Clausula 3a Das Obrigações Da Contratante  

_Sao  obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas no 
presente 'instrumento ou  ern save  Anexos: 

i) Providenciar a fiscalização dos s os executados, através de 
profissionais do seu corpo funcional; 

P ro ryó tdoti a f*tod a s as facilidades para  qua  a Contratada possa 
desempenhar seus serviços, dentro das normas do Contrato a ser assinado, edital  de 
embasamento da licitagão, Termo de Refeitncia e a Proposla da contratada. 

Efetuar os pagamentos nas condições e pregos pactuados; 

4) Rejeitar no todo ou em  parts,  os serviços executados  ern  desacordo 
com as exigências deste do edital de embasamento da licitação, Termo de 
Referência e a Proposta da contratada, alem deste contrato e seus anexos; 

5) Notificar por escrito, a Contratada, a ocorrência de eventuais 
imperfeigões  flaws°  de execução  dog  serviços, fixando, prazo para Stia  corm*);  

ComUnicar de imediato Contratada quaisquer anormalidades no 
andamento dos serviços; 

7) Acompanhar, fiscalizar, c,ontrolar os serviços; 
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A detecção, peio CONTRATANTE a qualquer -tempo durante a execução 
dos serviços adquiridos, de vicias de qualidade nos mesmos, importará na aplicação 
dos dispositivos dar Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

§ 2° 

A CONTRATANTE poderd solicitar a substituição de qualquer funcionário 
da empresa que acredite ser conveniente ou que não esteja atuando de forma 
adequada. 

Cláusula — Do valor. 

0 valor total para o  presents  serviço será de R$ 1..135,000,00 (Hum 

rnilháo Oento trinta a cinco mil real* conformeymposta de pregos da contratada. 

§ 1° 

As despesas decorrentes  dot  s;erviços ora 00*sta-dos, corterto  or  
conta de recursos próprios da contratante, previstos  OM  seu orçamento, recebiveis 
através de Contrato de Gestão celebrado com o Municipio de Curitiba, para atender 
as metas definidas. 

Cláusula V — Do Pagamento 

O pagamento será efetuado em ate 3a (trinta)  dies  após a apresentação 
da note fiscal correspondente ao  period()  de referência, que deverá ser 
encaminhada ate o 01° (primeiro) dia Utsi do mês subsequente ao de prestação do 
serviço, mediante apresentação .6  Fees,  da Nota Fiscal/Fatura de Prestação de 
Serviços, sem emendas ou rasuras,  -Send°  necessariamente a via original; e, ainda, 
mediante apresentação da seguinte docurnentação: 

0) certideos de regularidade  ant  -66:Fazeridas Federal,. Estadual e 
Munici 

b) Certidões de regularidade com o recolhimento GTS e INSS; 

c) Certidão  negative  de débitos trabalhistas (CNDT).. 
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§ jø 

Sendo- identificada pela contratante a odbranga ‘de valor indevido nas 
faturas apresentadas, esta comunicara por escrito á. icortratàda, em até 10 (dez) 
dias, contados a partir do primeiro dia útil após a protocolizagão das Notas 
Fiscais/Fatura. tsteste caso. o prazo previsto nacaput desta Clausula será suspenso, 
até que haja a regularizagão da cobrança, sendo reiniciado prazo para pagamento 
da fatura a partir dessa nova data, sem a ocorrência de quaisquer encargos 
contratante, seja a  qua  titulo for. 

§2 

Em sendo constatada pela contratante a cobrança de valor indevido após 
o pagaMento da Nota Fiscal/Fatura, a contratante cornunicará .por escrito a 
contratada, a qual deverá efetuar o ressarcimento desses valores ou estes serão 
descontados de eventual proxima fatura, a critOrio da Feas. 

§ 30 

lhournbirá a contratada a iniciativa e o ericargo de elaboragão de calculo 
minucioso de cada fatura, as quais serão revistas e aprovadas pelo gestor do 
contrato da contratante, par esta designado, juntando-se à respectiva discriminagão 
dos serviços efetuados ao memorial de calculo da fatura. 

§ 4° 

Como condição para recebimento -dos valores acordados a contratada 
devera manter, durante a vigência do presente  instrument°,  todas as condições que 
ensejaram a, sua habilitaç4o.. 

§ 50 

A contratada reterá no valor da fatura o correspondente ao valor do Imposto 
sobre Serviços ISS, relativo prestação de serviços na Feas, na forma da Lei. 



Peas 

'Cap: Argeraird: Mditteiro Wandeney, 161  
andar  

papo,Raso — 'Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316.5927 

www,feaeasAtriiitaDr,,gov.br  

Fica assegurado a contratante o direito de, Mediante retenção de 
pagamentos, ressarcir-se de quantias que Ines sejam devidas pela contratada, 
quaisquer que sejam a natureza a origem desses debitos., consoante autorização 

expressa r inciso  XIII do artigo 32 do Decreto Municipal:n° 2.028/2011. 

e- Da Mora 

Na ir eXiStãnela de outra regra contratual, quando da ocorrência de 
eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela contratante, o 
valor devido devera ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por canto) ao mês, ou 6% (seis por 
canto) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórinulas: 

1:---(T)0100) 

366 

EM =1x N. X  VP,  onde: 

I fltldita,d0 atualizaçãolinanceira:.  

TX  := Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM Encargos-moratários; 

N Narnero de dias ante a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  

VP  =Vaftor da parcela em atraso. 

Clausula r Do Reajustamento Dos Preços 

Os preços acordados poderão ser alterados, depois de decorridos 12 
(doze) mesas, por reajuste ou revisão, nos termos da Lei ri.° 10..192/2001 e do artigo 
65 da Leii n.;° 8.666/93. 

§ 1°  
Após o interregno de UM ano, os pregos iniciais poderão ser reajustados, 

mediante a aplicaga-O, do índice IPCA, excl manta para as obrigagóes iniciadas 

e ci3ncluidas após a ocorrência da anualidade. 

6 
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§ 20 

Nos reajustes subsequentes ao primeino, •o•interregno rnfairno de um ano 

sere contado partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

§ 30  

Caso  *dice  estabelecido para reajustamento A/mina ser extinto bu de 

qualquer fOrMa não posse mais ser utilizado,  sera  adotado,  ern  Substituição, 0  title  
vier a ser determinado peia legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal 

quanto ao índice substituto;  as partes elegerão nova fnclice oficial, pare 

reajustamento do preço do valor rernanescente. 

Clausula Sa,Dos Acréscimos E Supressões 

A contratada fica  °brigade  a aceitar, nas mesmas condições c.oritratuais, 
os acréscimos que se fizerem necessários na prestação de serviços ate 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com a  art.  65 da 
Lei 8666/93 

§ Único 

Nenhum acrescime ou supressãO podera exceder os limites estabelecidos 
no item anterior, exceto supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 

Cláusula 947Das Penalidades 

Na hipótese de a contratada deixar de  executer  os serviços por qualquer 
motivo, ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e ainda, em 
qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, estará sujeita às 
seguintes penalidades, independente de outrasprevistas em 

LAdVertencia,  

:IL  No caso de atraso injustificado na prestação de serviços ou ainda 
execução do contrato, multa de mOra de 1% (um por cento) ao dia sobr 
o valor da parcela ou etapa in.adimplida, ate o prazo  maxim°  de 1.0 (dez 

7 
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dias. Vencido opram de que trata este item, o pagamento poderá ser  
•canceled°  ou Õ contrato Ser considerado. rescindido, critério da Feas,  

III  No caso de iniaJ(edução parbial :00 total d6 tbritrato, multa pUnitiva de 

10% (dez por cento) sobre o valorrernanescente contratação, 

IV. Suspensão do direito de  !loiter  ou contratar 00.11 a.: Feas, pelo prazo 
não superior a .02 (dois) anos, penalidade essa à ser aplicada pela 

autoridade competente, segundo a natureza da falta e o prejuizo causado 

Administração Pública, de acordo com a Lei 8,666193 e Decreto 
Municipal 6101209 

Declaração de inidoneidade para  !loiter  Ou: contratar com a  Fees,  
enquanto perdurarem os motivos determinantes  Oa  punição ou até  qua  
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que  sera'  concedida sempre que o- contratado ressarcir e 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no item anterior, de acordo  corn  a Lei Federal 
8..66/93. 

VI Decisão CaUtelar de tuspetit46, para situações pendentes de 

julgamento que possam, pela quantidade ou gravidade das mesmas, 
implicar em potencial prejuízo administração pública ou à saúde da 

população, poderá a autoridade competente considerar cauteiar e 

provisoriamente impedido o fornecedor de participar de novos certames 
licitatórios junto á  Fees,  até decisão administrativa definitiva. 

§10  

A multa moratória ll e a multa compensatória (item Ill) poderão ser 
cumuladas. 

§ 20  

Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha cadastral 
da Contratada na  Fees.  
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A contratante poderá motivadamente aplicar as penalidades 

estabelecidas em Lei n° 8.666/93 independentemente da ordem em que estejam 

previstas, considerando sempre a gravidade e eventuais prejuízos causados ao 

Erário e os princípios que regem Administração. 

§ 4° 

A aplicação de penalidades não prejudica o direito da contratante de 

recorrer ás garantias contratuais, com o objetivo de ressarcir-se dos prejuízos 

causados pelo inadimplente, podendo, ainda, reter créditos decorrentes do contrato, 
ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial de eventuais perdas e danos. 

Clausula 103  — Do Inadimplemento 

O inadimplemento de qualquer cláusula do presente contrato poderá ser 
motivo de sua imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, além de responder a CONTRATADA por perdas e danos, 

quando esta: 

a) não cumprir as obrigações assumidas; 

b) falir ou dissolver-se; 

c) tiver sua atividade suspensa por determinação de autoridades 

competentes, de acordo com a legislação em vigor; 

d) interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias 

consecutivos, sem justo motivo aceito pela CONTRATANTE. 

§ Único 

Verificado qualquer problema nos serviços, a contratada será notificada 
por escrito, devendo corrigi-lo, sem qualquer  emus  para a contratante, podendo ser 

ordenada a suspensão dos serviços e respectivos pagam tos, se dentro de 24 h 

(vinte e quatro horas), a contar da entrega da notificag não for atendida a 

reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. IN, 

9 
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Cláusula W— Da Fiscalização Dos Serviços 

Não obstante a CONTRATADA seja a Cinica e exclusiva responsével pela 
execução dos serviços objeto do presente instrumento, fica assegurado 
Contratante, atraves do Gestor e do Suplente do contrato, direito de exercer  
ma's ample  e complete fiscalização dos serviços contratados, podendo, para tanto, 

fazer tiSci de todos os recursos previstos  dÕ  artigo 67 da Lei n° 8.666/93, ou de 
outros meios que entender necessários, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude da responsabilidade da Contratada, 

Quaisquer exigências referentes à. fiscalização inerente ao objetõ do 
contrato deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

A fiscalização exercida no interesse da contratante não exclui nem reduz 
a responsabilidade da empresa contratada na ocorrência de qualquer irregularidade, 
inclusive perante terceiros, As condutas ativas ou  °missives  irregulares praticadas 
pela contratada não implicatt cbrresponsabilidade da contratante e/ou de seus 
agentes. 

Clausula 12# — Dos Impostos E Taxas 

Correrão por conta exclusivos da CONTRATADA, todos os impostos e 
taxes que foram devidos em decorrência dê objeto desta contratação, ou vierem a 
ser criados. 

Clausula 139  — Da Ranaticia 

A contratada, p:  si e  pr  seus eventuais sucessores, renun 
expressamente a qualquer ação, questionamento OU pedido de devolução judicial o 

• 
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administrativo relativamente aos tributos MUnicipais inddentes sobre o presente 
contrato. 

CiátiotAa 1.46  —Oa  ResclSäO  

A rescisão do contrato poderá ser: 

I — Unilateralmente e- por escrito 'pela contratante, nos casos de 

descurnprimento pela contratada das condições pactuadas e, ainda, na 

forma dos incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei no 8.666/93 e 

alterações, sem prejuízo das  ear  gões aplicáveis. 

Por acordo amigável  antra  izie Odes, desde que ihaja conveniência 

para a contratante. Deverá ser precedida deE autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

Por inidativa das partes na via administrativa OLI judicial, nos casos 
enumerados nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei n° 8.666/93 e 

alterações, hipóteses em que, desde que não haja culpa dá contratada, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados,  ern  

conformidade  cam  o disposto na §,g0  e incisos, do artigo 79 e 40, daquele 

diploma legal. 

§1°  

Poderá afrida o Cantata ser restindide por •qUalquer tuna das partes, a 

qualquer tempo, observadas as seguintes condições: 

t4Nahipotese.da CONTRATADA Soliciter a rescisão, etta deverã 
continuar prestando os serviços por período a ser estipulado pela 

CONTRATANTE, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

recebimento da solicitação de rescisão. 

1:» Na hipótese da OONTRATANTE sacitar a rescisão„ deverá efetuar 
comunicação por escrita 6 CONTRATADA, com antecedência  minima  de 

ate 60 (sessenta) dias, sendo então pagos os serviços comprovadamente 
prestados, não -cabendo à contratada qualquer outra compensação ou 

indenização, seja a quelitulo for.. 
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Sei. a qualquer tempo, na vigência deste tontrato,.a Contratada tiver 
decretada sua falência ou vier a se dissolver, de piano direito Ou extrajudiciairnente, 
fica o presente contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo da resolução de 
eventuais pendêndas. 

§ 

vedado contratada ceder ou transferir os direitos e obrigações 
decorrentes do presente contrato, sem previa e expressa autorização e 
concordância da contratante. 

Clausula 15a — Do Abandono 

O abandono na execução dos serviços em qualquer etapa, por parte da 
contratada, ensejara na ação de perdas e danos em valor referencial igual ao dobro 
do valor contratado., 

Clausula 16a — Da Observáncia à Lei N° 8.666/93. 

O presente instrumento sujéita contratalite.e,.a contratada As normas 
contidas na Lei IV 8.665193,bem.COMO  darnels  legislações aplicáveis a  °specie.  

Cláusula. - Da Vigência 

A vigência do ccmtrato será de 12 mesas, prorrogavei de acordo com a 
legislação vigente 

Clausula ltia  —tins  gestares 

Nomeia-se como fiscal e gestor dp contrato Fabiana Martins  (mat.  1427) a, 
como Suplentes  Wiliam  Kendi Arabori (m a 384), para assunção das obrigações 
constantes do Decreto Municipal 2028/201 . 
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Clausula 196  — Da Protegão De Dados 

A CONTRATADA, par si e por seus empregados, obriga-se a atuar no 
presente Contrato em conformidade  corn  a Legislação vigente sobre Proteção de 
Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladoresifiscalizadores sobre a 
matéria, em especial a Lei 13.709/2018, alem das demais normas e  ponces  de 
proteção de dados de cada  oafs  onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 
dos clientes, o que inclui os dados da CONTRATANTE. No manuseio dos dados a 
CONTRATADA  clever*  

Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e ffsicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidendalidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida; 

b) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 
permissão de• acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, 
copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa a par escrito da 
CONTRATANTE; 

o) Garantir,. que os dados pessoais não poderão ser revelados a .teroeiros, 00111 
exceção de .prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta.  QL1 

indiretamente. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinagão legal a 
'fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, devera  informer  ,previamente a 
CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabiv.eis; 

.d) Notificar a CONTRATANTE em até 24 (Vinte e quatro) horas a respeito da 
ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou asco de violação das 
disposi es legais  relatives  à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, 
seus u rios, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou: 
sus peit  
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§ 1  

A CONTRATADA  sera  integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 

danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de 

qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros 
diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das 

clausulas previstas neste capitulo quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

§ 2°  

Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 

dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interrompera o tratamento 

e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida do determinado pela 

CONTRATANTE, eliminara completamente os Dados Pessoais e todas as copias 
porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando 

necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal 
prevista na LGPD. 

§ 3°  

A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD"), 

sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando 

todas as medidas técnicas de segurança da informação disponíveis, além de 

medidas organizacionais para controle de acesso aos Dados Pessoais; 

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e independente, 
nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a que tenha 
ingerência, inclufdas aquelas conduzi d, por seus empregados e, em nenhuma 
hipótese a CONTRATANTE  sera  res sabilizada pelo Tratamento de Dados 
Pessoais realizados pela CONTRATADA. 
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Cláusula 2Cla — Do Foro De Eleição 

Elegem as partes o foro da cidade de Curitiba, Capital do Estado do  

Parana,  para as ações que porventura decorram do presente contrato, com renúncia 

expressa a qualquer outro., por mais Privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordados, foi este instrumento lavrado, que depois 

de lido e achado conforme, vai por todos assinados, na presença de duas 

testemunhas, em duas vias de igual teor e forma. 

10 Testemunha 

40:6VA -01
q
6  

Curitiba, Ci.fi de dutmbre de 2022. 

nL EDGAR FELIX c isgs t : i 16 .f3 o"r 17+% it 

mu
ilX 
LLER:0883062si 

 -MULLER:038 FE  

30625863 Dados:  2022.10.06 
4751 0300' 

SAMTRONIC INDÚSTRIA E 
COMER= LTDA 

Contratada 

Pedro Henrkue no Borges 

Assessor Jurfdido Feas 

2° Testemunha 

.SkNo. 
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Contrato Administrativo n.° 82/2022 

Contrato administrativo n.° 82/2022-Feas, 

que entre si celebram a Fundação Estatal de 

Atenção à Saúde e a empresa SAMTRONIC 

INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Aos seis dias do mês de outubro, do ano de dois mil e vinte e dois, 

nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do  Parana,  presentes de um lado a 

Fundação Estatal De Atenção à Saúde, inscrita no CNPJ/MF n.° 14.814.139/0001-

83, doravante denominada COMODATÁRIA, neste ato representado pelo Diretor-

Geral Sezifredo Paulo Alves Paz, CPF/MF 366.713.809-10 e pela Diretora 

Administrativa Financeira, Deise Sueli de  Pietro Caputo,  CPF/MF n.° 570.893.889-

72, assistidos pelo Assessor Jurídico, Pedro Henrique  'gin°  Borges, OAB/PR n.° 

50.529, e de outro lado a empresa SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIDA, 

CNPJ/11/1F n.° 58.426.628/0001-33, pessoa jurídica de direito privado, doravante 

denominado COMODANTE com sede na Rua Venda Da Esperança, n° 162, Bairro 

Socorro, São Paulo — SP, com fundamento no Edital de Embasamento do pregão 

eletrônico n° 102/2022, e respectivo Contrato Administrativo, e tendo em vista o 

Processo Administrativo n° 160/2022, ajustaram e acordaram celebrar o presente 

Contrato de Comodato de bombas de infusão, mediante as clausulas e ctindicões 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

A COMODANTE, como legitima proprietária, cede  ern  regime de 

comodato, à COMODATÁRIA, 400 (quatrocentas) unidades de bombas de 

infusão para uso adulto e pediátrico, compatíveis aos equipos cotados, 

conforme caracteristig` s técnicas constantes no edital de embasamento do pregão 

eletrônico supracitado. 
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Parágrafo Primeiro  

A entrega das bombas de infusão deverá ser efetuada em até 10 (dez)  

dies  consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra referente aos 

equipos, no Hospital do Idoso Zilda Arns — Hiza, sito à Rua Lothario  Boutin,  90, 

Bairro Pinheirinho, Curitiba/PR (setor de Almoxarifado), no horário das 08h as 

11h3Omin e das 13 h as 16h30m1n de segunda a sexta-feira, livre de quaisquer 

outros encargos, sejam fretes, carretos, taxas ou outros presentes as Notes Fiscais 

correspondentes. Considerar-se-6 em mora no dia seguinte ao vencimento deste 

prazo. 

Parágrafo Seg_u n do  

As pessoas que venham a executar os serviços decorrentes deste 

instrumento possuirão vinculo empregatfcio exclusivo  corn  a COMODANTE, sendo 

esta titular e única responsável pelos direitos, obrigações e  KO- es decorrentes, 

pagamentos dos salários e demais vantagens, recolhimento de todas as obrigações 

sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes de que seus 

empregados possam ser vitimas quando em serviço na forma expressa e 

considerada nos artigos 19 a 21 da Lei 8.213/1991, cujo  emus  e obrigações em 

nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a COMODATARIA, e ainda, a 

prestação dos serviços ora contratados não implica em exclusividade de 

colaboração entre a COMODATARIA e a COMODANTE. 

Parágrafo Terceiro 

A COMODANTE somente manterá na execução dos serviços objeto da 

presente contratação, profissionais que apresentem o seguinte perfil: 

a- Maiores de 18 anos; 

b- Portadores de atestado de boa saúde. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DOS BENS 

A COMODATÁRIA utilizara os bens descritos na clausula primeira em 

todas as unidades assistenciais geridas por si, mais precisamente, para utilização 

dos produtos fornecidos pela COMODAN e adquiridos pela COMODATÁR1A 

através do pregão eletrônico n° 102/2022: 
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CLAUSULA TERCE — DO FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS 

São responsabilidades da COMODANTE, sem  emus  para a  Fees,  quanta 

•:As  bombes  fornecidas em regime de cornodatal:  
IL  Realizar a instalação dos produtos, Sern Custos algum .6,Feas;. 

IX. Fornecer, de .forma grattrita, todos õs,instimos que sejam necessários ao Correto 

funcionamento.: dos equipamentos,  corn  eXceção dos equipas, incluindo-se pilhas, 

baterias e similares, tantas vezes quanto forem  necessaries;  

Prestar assistência  e  suporte técnico,  °Ohl  a finalidade de esclareceraividas e 

resolver problernas,relativos a características  técnicas, funcionamento. gicoe ffsico 

dos equipamentos, sempre que solicitado; 

XII Retirar e entregar nas dependências das unidades indicadas pela 

COIVIODATARIA os equipamentos, sendo otransporté e qualquer dos &Ws, de 

:responsabilidade da COMODANTE; 

XIII Responsabilizar-se pelas pessoas  clue  venham 'a  executer  oe :j de  

Martutengão dos equipamento, decorrentes deste instrumentoi,• pelos seus direitos, 

obrigações e agões decorrentes, pagamento dos  salaries  e demais vantagens, 

recolhimento de todas as obrigações sociais e tributos pertinentes, indenização por 

quaisquer acidentes de que seus empregados possam ser vitimas, quando em 

serviço, na forma expressa e considerada nos artigos: 3° e S Regulament0 de 

Seguro de Acidentes de Trabalhos,, aprovado pelo Decreto ...704/67. 

CLAUSULA QUARTA DA RESPONSABILIDADE DA COMODATARIA 

São responsabilidades da COMODATARIA, quanto ao presente 

instrumento 

,Usar os equipamentos determinados neste instrumento somente nas uniciedes 

geridas pela Feas;‘ 

. Entrar em contato com a COMODANTE no caso de problemas  corn  os 

equipamentos pare viabilizar as màpçÕesou  substituições  necessaries. 

III.  Realizar a fisonlização dos servigos. 
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CLAUSULA QUINTA —DA ASSISTËNOIA TECNICA 

Enquanto houver estOque dos insUrnos no Aimoxarifado da 

COMODATARIA:a COMODANTE deverá prestar toda a assistência técnica prevista 

no Edital de Embasamento e neste contrato. 

CLAUSULA SEXTA— DA DEVOLUÇÃO DOS BENS 

Em caso de rescisão, independentemente da causa, ou, ao final de seu 

prazo de vigência bens cedidos deverão ser devolvidos 6 COMODANTE, 

ressalvadas as daprisciações normais de uso e tempo.. 

CLAUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES • 

Se a ,COMODANTE deixar de executar os serviços por qualquer mativo 

ou o fizer fora das especificações e condições  pre-determinadas, poderão ser 

aplicadas as penalidades, abaixo norninadas, garantida a defesa previa em processo 

prO)rio, no prazo.de  05 (cinco) dias.Uteis, independente de outras previstas em lei: 

Advertência. 

II. No caso de atraso ifijustificado na prestação cle serViços, ou ainda na execução 

do contrato, multa de 1% (um  poi-  canto) ao dia sobre valor da etapa 

ate o prazo 1-71d)eirTIO de 10 (dez) dias. Vencido prazo que trata este item, a 

ordem de serviço podera ser cancelada ou o contrato ser Considerado rescindido, a 

critério da COMODATARIA, fimndo a COMODANTE .sujeita  As penalidades 
previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n°' 8666/93. 

Ill, No  cast),  de inexecução parcial  DU  total do contrato, multa punitiva de •10° (dez 11,  
por canto) sobre o valor da remanescente da contração. 

IV. Suspensão da direito de licitar ou contratar  corn  a Feas, pelo prazo não 

Superior a 02 Itiois) anos, penalidade esta a ser 'aplicada pela autoridade 

•Competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à administração 

púbilca, de acordo com a Lei n.° 8666/93. 

V. Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública, com 

publicação na imprensa oficial, de acordo com a Lei n.° 8666/93. 

Parágrafo Primeiro 5 



Feat 

R..0411: Argjoilirp Monteiro Vanderley, 161 
Capão Rasa — Curitiba PR 

CEP 81.130-160 
(41)3316-5927 

.to(auw.feaespuritib- pr.gov.br  

A multa moratória (item. U) e a  triune  !cornpensatória (item Ill) poderto ser 

•cumuladas. 

Parágrafo Segundo 

Quaisquer das penalidades a  wades  serão transcritas..na 80a pedestal 

da CONTRATADA na  Fees.  

Parágrafo Terceiro  

A COMODATARIA poder mOtivadamente aplicar as penalidades 

estabelecidas em Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 610/2019 

independentementa da ordem em que este  jam  previstas, considerando sempre a 

gravidade e eventuais prejuizos causados a° Erário e os princfpios que regem 

Administragão. 

PA rágrafo Quarto 

A aplicação de penalidades não prajudica o direitõ da COMODATARIA de 

recorrer as garantias contratuait, com a objetivo de ressarcir-se dos prejuízos 

causados pelo inaclimplente, podendo, ainda, reter creditos decorrentes do contrato, 

ou promover a cobrança judicial 60 :extrajudicial de eventuais perdas e danos. 

A.I$ULA OITAVA DO ABANDONO- 

'0  abandon°  na execução dos serviços em qualquer etapa, por parte da 

COMODANTE, ensejara na ação de perdas e danos em valor referencial igual ao 

dobrci'davelOtoritratado. 

CLAUSULA NONA — DA OBSERVÂNCIA À LEI N° 8.666/93 

O presente instrumento sujeita a COMODATARIA e a COMODANTE as 

normas contidas na kel n° 8.666/93 bem .00n10 demais kegisieçOes. aplicavets 

espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

A rescisão do caritra0;podera ser. 
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Unilateralmente e por escrito pela COMODATARIA, nos casos de descumpri-

mento pela COMODANTE das condições pactuadas e, ainda, na forma dos incisos I 

a XII e XVII, do artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 

II. Por acordo amigável  antra  as partes, desde que haja conveniência para a CO-

MODATARIA. Deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da auto-

ridade competente.  

III. Por iniciativa das partes na via administrativa ou judicial, nos casos enumera-

dos nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei n° 8.666/93 e alterações, hipóteses 

em que, desde que não haja culpa da COMODANTE,  sera  esta ressarcida dos  pre-

juizos regularmente comprovados, em conformidade com o disposto no parágrafo 2° 

e incisos, do artigo 79 e 80, daquele diploma legal. 

Parágrafo Primeiro  

Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das partes, a 

qualquer tempo, observadas as seguintes condições: 

Na hipótese da COMODANTE solicitar a rescisão, esta deverá conti-

nuar prestando os serviços por período a ser estipulado pela COMODA-

TARIA, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento 

da solicitação de rescisão. 

II. Na hipótese da COMODATARIA solicitar a rescisão, deverá efetuar 

comunicação por escrito a COMODANTE, com antecedência  minima  de 

até 60 (sessenta) dias, não cabendo a COMODANTE qualquer outra 

compensação ou indenização, seja a que titulo for. 

Parágrafo Segundo  

Se, a qualquer terVo, na vigência deste contrato, a COMODANTE tiver 

decretada sua falência ou vier a se dissolver, de pleno direito ou extrajudicialmente, 

fica o presente contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo da resolução de 

eventuais pendências. 

Parágrafo Terceiro\ t\
1/4 
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E vedado à COMODANTE ceder ou: transferir os direitos e obrigações 

decorrentes do presente contrato, sem prévia e expressa autorização e 

concordância da COMODATARIA. 

Parágrafo Quarto 

A rescisão s6 podara ocorrer desde que não exista estoque dos equipos 

no Almoxarifado da  Fees.  

CLÁUSULA. DÉCIMA PRIMEIRA —00iNADIMPLEMENTO 

O inadimplemento de. qualquerdáusula do presente contrato poderá ser 

motivo de sua imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelagão 

judicial ou extrajudicial, além de responder à COMODANTE por perdas e danos, 

.:quando. esta  

1 Não curnprir as obrigações aSSumidas; 

II. Falir ou dissolvenee; 

1H. Tiver sua atividade  suspense  por determinação de autoridades competentes, de 

acordo coma legislação  ern  Vigor; 

IV Interromper a prestação dos serviços .por 'mais de 02 001.0  dies  consecutivos, 

sem justo motivo aceito pela CONTRATANTE, 

Parágrafo Único  

VerificadO qualquer problema nos serviços, a COMODANTE será  

notificada por escrito, devendo corrigHO,  swirl  qualquer ônus para a 

COMODATARIA, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos 

pagamentes, se  dent()  de 24 h (vinte e quatro horas), a  dollar  da entrega da 

notificação, não for atendida a redamaçãO, sem prejuizo das penalidades a que ficar 

sujeita. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DA VIGENCIA 

0 prazo de vigência do contrato será de lg.((doze) meses, contados a 

partir da dat de publicação do Contrato Administrativo, firmado .entre as partes no 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RENÚNCIA 

A COMODANTE, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia 

expressamente a qualquer ação, questionamento ou pedido de devolução judicial ou 

administrativo relativamente aos tributos municipais incidentes sobre o presente 

contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO GESTOR E SUPLENTE 

Nomeia-se como gestor do presente contrato Fabiana Martins (matricula 

funcional n.° 1.427) e  Wiliam  Kendi Arabori (matricula funcional n.° 2384) como 

gestor e suplente, para assunção das obrigações constantes do Decreto Municipal 

2028/2011. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ELEIÇÃO DE FORO 

Elegem as partes o foro da cidade de Curitiba, Capital do Estado do  

Parana,  para as ações que porventura decorram do presente contrato, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordados, foi este instrumento lavrado, que depois 

de lido e achado conforme, vai por todos assinados, na presença de duas 

testemunhas, em uma única via, de onde serão extraidas as copies necessárias. 

Sezifredo Paulo Alves Paz  

Diretor-Geral Feas 

Curitiba, 06 de outubro de 2022. 
EDGAR FELIX Atu^ad^dh,mu dki" 
MULLER:038306 MUUSa0R38%062.56,  1 aeli; 11.49.15 25863 
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Assessor Jurídico Feas 
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CURITIBA N° 195 ANO XI 

CURITIBA, SEXTA-FEIRA, 14 DEOUTUBRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

N° 195 -ANO XI 

CURITIBA, SEXTA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde torna público 

Extratos de Contratos, Convênios, Acordos e outros 

Ajustes (Contrato 085/2022). Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, com visitas  in  loco, 

bem como fornecimento e reposição de materiais, 

pegas, componentes e/ou acessórios, nos 

equipamentos de relógio dos relógios de registro 

eletrônico de ponto,  software  e sistema operacional das 

unidades geridas pela Fundação Estatal de Atenção 

Saúde - Feas, pelo período de 12 (doze) meses. 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições constantes na Lei n° 13.663/10, de 21 de dezembro de 

2010 e Decreto n°2,028, de 05 de janeiro de 2012, resolve: 

TORNAR público o Extrato de Contrato constante abaixo: 
Partes: Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas e a empresa Gigadata Soluções de Tecnologia Ltda. EPP 

Objeto: Contrato Administrativo n.° 085/2022, Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, com visitas  in  loco, bem como fornecimento e reposição de materiais, pegas, componentes 

e/ou acessórios, nos equipamentos de relógio dos relógios de registro eletrônico de ponto,  software  e sistema operacional das 

unidades geridas pela Fundação Estatal de Atenção à Saúde - Feas, pelo periodo de 12 (doze) meses. 

Data: 14/10/2022. 
Prazo de vigência: 12 meses. 

Valor total: R$ 16.800,00. 

Previsão Financeira: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta de recursos próprios da Feas 

provenientes de contrato de gestão, celebrado com o municIpio de Curitiba, nos termos do disposto no artigo 5°, inciso I, da lei 

municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas. 

Processo administrativo n° 235/2022. 
Dispensa de Licitação n.° 082/2022. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 11 de outubro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

CONTRATOS -AVISO DE PUBLICAÇÃO N°140 

Torna público Extratos de Contratos, Convênios, 

Acordos e outros Ajustes (Objeto: Contrato de 

Comodato de 400 (quatrocentas) unidades de bombas 

de infusão para uso adulto e pediátrico, compativeis 

aos equipos cotados, conforme características técnicas 

constantes no edital de embasamento do pregão 

eletrônico supracitado). 

A Fundação Estatal De Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições constantes na Lei n° 13.663/10, de 21 de dezembro de 

2010 e Decreto n°2.028, de 05 de janeiro de 2012 

RESOLVE 
TORNAR público o Extrato de Contrato constante abaixo: 

Partes: Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas e a empresa Samtronic Indústria E Comércio Ltda. 
Objeto: Contrato n° 082/2022 — Feas, Contrato de Comodato de 400 (quatrocentas) unidades de bombas de infusão para uso 

adulto e pediatrico, compatíveis aos equipos cotados, conforme características técnicas constantes no edital de embasamento 

do pregão eletrônico supracitado. 

Data: 06/10/2022. 

Prazo de vigência: 12 meses. 

Valor total: Comodato. 
Previsão financeira: As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos próprios da Feas, 

previstos em seu orçamento, recebrveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, para atender 

as metas definidas. 
Processo Administrativo n° 160/2022 
Pregão Eletrônico n° 102/2022 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 14 de outubro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

CONTRATOS -AVISO DE PUBLICAÇÃO N°141 

Torna público Extratos de Contratos, Convénios, 

Acordos e outros Ajustes (Contratação de empresa 

especializada para aquisição de equipps para bomba 

de infusão). 

A Fundação Estatal De Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições constantes na Lei n° 13.663/10, de 21 de dezembro de 

2010 e Decreto n°2.028, de 05 de janeiro de 2012 

RESOLVE 
TORNAR público o Extrato de Contrato constante abaixo: 

Partes: Fundação Estatal de Atenção à Saúde De Curitiba — Feas e a empresa Samtronic Indústria E Comércio Ltda. 

Objeto: Contrato Administrativo n° 081/2022-Feas, Contratação de empresa especializada para aquisição de equipos para 

bomba de infusão , que entre si celebram a Feas, pelo período de 12 (doze) meses. 

Data: 06/10/2022. 
Prazo de vigência: 12 meses. 

Valor total: R$ 1.135.000,00. 

Previsão financeira: As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos próprios da Feas, 

previstos em seu orçamento, recebiveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Municipio de Curitiba, para atender 

as metas definidas. 

Processo Administrativo n° 160/2022 
Pregão Eletrônico n° 102/2022 
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CURITIBA, SEXTA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

A Fundação Estatal De Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições constantes na Lei n° 13.663/10, de 21 de dezembro de 

2010 e Decreto n°2,028, de 05 de janeiro de 2012 

RESOLVE 
TORNAR público o Extrato de Contrato constante abaixo: 

Partes: Fundação Estatal de Atenção à Saúde— Feas e a empresa Samtronic Indústria E Comércio Ltda. 
Objeto: Contrato n° 082/2022 — Feas, Contrato de Comodato de 400 (quatrocentas) unidades de bombas de infusão para uso 
adulto e pediátrico, compativeis aos equipos cotados, conforme características técnicas constantes no edital de embasamento 
do pregão eletrônico supracitado. 

Data: 06/10/2022. 
Prazo de vigência: 12 meses. 

Valor total: Comodato. 

Previsão financeira: As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos próprios da Feas, 

previstos em seu orçamento, recebfveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, para atender 
as metas definidas. 

Processo Administrativo n°160/2022 
Pregão Eletrônico n° 102/2022 

Fundação Estatal de Atenção A Saúde, 14 de outubro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

CONTRATOS -AVISO DE PUBLICAÇÃO N°141 

Torna público Extratos de Contratos, Convênios, 

Acordos e outros Ajustes (Contratação de empresa 

especializada para aquisição de equipos para bomba 

de infusão). 

A Fundação Estatal De Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições constantes na Lei n° 13.663/10, de 21 de dezembro de 
2010 e Decreto n°2.028, do 05 de janeiro de 2012 

RESOLVE 
TORNAR público o Extrato de Contrato constante abaixo: 

Partes: Fundação Estatal de Atenção à Saúde De Curitiba — Feas e a empresa Samtronic Indústria E Comércio Ltda. 
Objeto: Contrato Administrativo n° 081/2022-Feas, Contratação de empresa especializada para aquisição de equipos para 
bomba de infusão , que entre si celebram a Feas, pelo período de 12 (doze) meses. 

Data: 06/10/2022. 

Prazo de vigência: 12 meses. 

Valor total: R$ 1.135.000,00. 

Previsão financeira: As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos próprios da Feas, 

previstos em seu orçamento, recebiveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, para atender 
as metas definidas. 

Processo Administrativo n°160/2022 
Pregão Eletrônico n° 102/2022 
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Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 14 de outubro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA - IPPUC 

CONTRATOS - AVISO DE PUBLICAÇÃO N°74 

TORNA público o extrato de aditivo 

0 PRESIDENTE do INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA - IPPUC, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n°404/2021, 

RESOLVE: 

TORNAR público o extrato de aditivo, conforme abaixo. 

Aditivo n° 02/2022 

Contrato n° 384/2021 

Processo Administrativo n° 04-049343/2020 
Concorrência Pública n° 006/2020-IPPUC/UTAG 

Partes: Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba - IPPUC e o Consorcio  RAP  CWB. 
Objeto: Realização e aprovação do Relatório Ambiental Prévio —  RAP  para o Programa de Mobilidade Urbana Sustentável de 
Curitiba. 

Por acordo entre as partes, ficam acrescidos ao objeto contratual a aplicação e análise dos resultados de questionário 
complementar, para identificação de vulnerabilidade das famflias afetadas pelo Programa de Desapropriação e Indenização e 
Relocação da População Afetada. 

Vigência e execução: 0 contrato fica com prazo de vigência prorrogado do dia 15/12/2022 até o dia 15/03/2023 e o prazo de 
execução prorrogado do dia 05/10/2022 até o dia 03/01/2023. 
Valor: 0 acréscimo contratual perfaz o valor de R$ 76.553,22. 0 valor global passa de R$ 778.500,00 para R$ 855.053,22 ou 
9,83%. 

Dotação: 25001.15451.0006.1139.4.4.9039.00.00.4.3.628 

Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba, 13 de outubro de 2022. 

Luiz Fernando de Souza Jamur : Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba 

CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA -  CMG  

CONTRATOS - AVISO DE PUBLICAÇÃO N°59 

Torna público Extratos de Contratos, Convênios, 

Acordos e outros Ajustes. 

A Pregoeira da Câmara Municipal de Curitiba, no uso de suas atribuições constantes na Portaria no 130, de 1° de maio de 
2022, 
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